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1. APRESENTAÇÃO 
 

 

a) ESTRATÉGIA 

 

 

Sendo o Orçamento e GOP um dos documentos estruturantes de ação do Poder Local, o 

executivo Municipal, dentro da lógica de rigor, transparência, proximidade e descentralização, 

procedeu à auscultação de todos os partidos com representação na Assembleia Municipal. De 

igual forma, foram ouvidos todos os Presidentes de Junta e ponderadas todas as sugestões 

apresentadas.  

A situação financeira do Município continua a exigir forte determinação na consolidação 

orçamental, sobretudo na redução do endividamento. Têm sido dados passos firmes no sentido 

da sustentabilidade da dívida. Este imperativo de desoneração das gerações futuras tem 

determinado uma redução bem acima do valor legalmente exigível. Foi possível durante o ano 

de 2017 reduzir 4,5 milhões de euros à dívida, quando o valor legalmente exigível era de 1,5 

milhões de euros. De igual forma, e no sentido de garantir a sustentabilidade das finanças locais, 

foi negociada com a Secretaria de Estado da Coesão, a extinção do processo de execução fiscal 

por devolução de fundos comunitários. Só este processo representa menos 12 milhões de euros 

de encargos futuros. 

Também com a EDP se chegou a acordo para a reestruturação da dívida, estando apenas a 

operação pendente de visto do Tribunal de Contas. 

Esta é a linha de rumo que continuaremos a seguir no ano de 2018. E este será, certamente, o 

ano em que Gondomar sairá da lista de Municípios com endividamento excessivo. Será este o 

objetivo principal do executivo Municipal, porque só este permitirá devolver dignidade ao 

território e libertar fundos para os investimentos fundamentais para o desenvolvimento do 

Município. 

Por outro lado, a estratégia que foi seguida nos últimos 4 anos de regularização das pendências 

judiciais permitirá libertar fundos das provisões. Em 2018 serão constituídas provisões no 

montante de 900 mil euros, valor bem abaixo dos 6,6 milhões de euros de 2017. 
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Do ponto de vista estratégico, e em paralelo com a criação de condições de atratividade do 

território e da qualidade de vida das pessoas, a projeção externa assumirá relevância em 2018. 

O desenvolvimento económico e social faz-se através da criação de condições de fixação de 

investimento privado, mas também de apostas nos produtos diferenciadores que Gondomar 

possui. 

 

b) AÇÃO 

 

No sentido de concretizar a estratégia enunciada, o presente orçamento contempla um 

aumento de transferências para as Juntas de Freguesia, dando corpo, desta forma, ao princípio 

da subsidiariedade. Da mesma forma, serão aumentadas as transferências para os corpos de 

Bombeiros. 

Paralelamente, o Orçamento para 2018 tem que ser orientado, inevitavelmente, para o Quadro 

Comunitário Portugal 2020, através dos diversos instrumentos de financiamento, sejam eles de 

caráter regional ou nacional. No âmbito destas oportunidades serão privilegiadas as questões 

ambientais, da mobilidade e da qualidade de vida dos Gondomarenses. 

Investimentos como o Intercetor de Rio Tinto, a conclusão dos subsistemas de saneamento da 

Belavista e de Leverinho Gramido, a criação de parques urbanos, bem como a reabilitação 

urbana estão entre as prioridades que o presente orçamento evidencia. 

Continuaremos o esforço de reabilitação do Parque Escolar, bem como dos conjuntos 

habitacionais, propriedade do Município. 

Do ponto de vista social, serão mantidas as medidas diferenciadoras criadas para apoio 

conjuntural de situações de carência. 

Gondomar é um território de forte enraizamento associativo e o Município não pode, nem deve 

ficar alheado desta realidade. Assim sendo, continuaremos a privilegiar a proximidade com 

todas as associações através de apoio financeiro e logístico. 

No que ao desporto e à cultura concerne, Gondomar atingiu já um patamar de qualidade 

assinalável, pelo que em 2018 o esforço será o de garantir os níveis de excelência que já foram 

alcançados e que os Gondomarenses merecem. 

Gondomar é a Capital da Ourivesaria e este setor de atividade emblemático merecerá em 2018 

uma atenção redobrada, através da criação de oportunidades de projeção externa, tendo em 

vista a internacionalização. São também estes os objetivos que nortearão a ação do Turismo de 
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Gondomar - projeção externa das valências do território e criação de atratividade para os 

visitantes. 

 

 

c) OS DOCUMENTOS PREVISIONAIS 

 

Foram observados todos os requisitos legais exigidos no POCAL (Plano Oficial de Contabilidade 

das Autarquias Locais) pelo Regime Financeiro das Finanças Locais (RFALEI) e pela Lei de 

Enquadramento Orçamental na elaboração dos documentos previsionais para o ano 2018. 

Não obstante 2018 ser o ano de arranque do SNC-AP (Sistema de Normalização Contabilística 

para as Administrações Públicas), os presentes documentos foram elaborados na observância do 

POCAL, de acordo com as instruções transmitidas pela DGAL (Direção Geral das Autarquias 

Locais). 

De igual forma se garante a satisfação das exigências no capítulo II da Lei 73/2013 de 03 de 

setembro, designadamente o princípio da estabilidade orçamental, do equilíbrio e da 

sustentabilidade financeira. 

 

O orçamento proposto para 2018 observa os princípios estabelecidos no mesmo dispositivo 

legal, designadamente: 

1. Equilíbrio orçamental: orçamento prevê as receitas necessárias para cobrir todas as 

despesas;  

2. Equilíbrio corrente: a receita bruta corrente é superior à despesa corrente mais as 

amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazo;  

3. Anualidade e plurianualidade: o orçamento é anual e enquadra-se num Quadro 

Plurianual de Programação Orçamental.  

4. Unidade e universalidade: o orçamento compreende todas as receitas e despesas de 

todos os órgãos e serviços sem autonomia financeira e apresenta o total das 

responsabilidades financeiras resultantes de compromissos plurianuais.  

 

Estes documentos previsionais, incluem ainda, nos termos do artigo 46.º da Lei 

supraidentificada, os seguintes elementos: 
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a) Relatório que contenha a apresentação e a fundamentação da política orçamental 

proposta, incluindo a identificação e descrição das responsabilidades contingentes; 

b) Mapa resumo das receitas e despesas da autarquia local; 

c) Mapa das receitas e despesas, desagregado segundo a classificação económica. 

d) Articulado que contenha as medidas para orientar a execução orçamental. 

 

 

Gondomar, 15 de dezembro de 2017 

 

O Presidente 

Dr. Marco Martins 
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2. RELATÓRIO DO ORÇAMENTO 
 

Os documentos e mapas previsionais anexos estão em conformidade com a forma e conteúdo 

revistos na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo seguinte. 

O n.º 2 do art.º 41.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro obriga à elaboração de orçamentos 

plurianuais de programação orçamental (QPPO), o qual deverá constar de documento que 

especifique as receitas e os compromissos de médio prazo para as finanças da autarquia local. 

Não obstante, determina o art.º 47.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro que:  

“os elementos constantes dos documentos referidos no presente capítulo”, onde se inclui o 

Quadro Plurianual de Programação Orçamental e o Quadro de Médio Prazo das Finanças da 

Autarquia Local“ são regulados por decreto-lei, a aprovar até 120 dias após a publicação da 

presente lei”, ou seja até 3 de janeiro de 2014. 

Assim, pese embora seja entendimento da DGAL que os municípios devem elaborar o QPPO e 

QMPFAL, a não publicação da aludida regulamentação inviabiliza a elaboração dos mesmos, 

desconhecendo-se os elementos que devem constar do QPPO e QMPFAL. 

No entanto, atendendo à nota informativa nº 1/2016 da Comissão Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte (em articulação com a DGAL) que entende que a falta de 

regulamentação do QPPO não prejudica a sua elaboração, este Município procedeu à 

elaboração do referido quadro, nos termos da referida comunicação, o qual não deve ser 

considerado vinculativo pelo acima exposto. 

 

Rubrica 2018 2019 2020 2021 

Total da receita 129.274.097 101.000.000 105.000.000 109.000.000 

Total da despesa 129.274.097 101.000.000 105.000.000 109.000.000 

Tabela 1: QPPO 2018-2021 

 

a) ESTRUTURA DA RECEITA 

 

Relativamente às receitas, a sua previsão teve por base e como critério principal a média 

aritmética simples dos valores arrecadados nos últimos vinte e quatro meses, quer no que 
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respeita a taxas e tarifas cobradas pelo Município, quer para os Impostos Diretos liquidados pela 

Administração Central, tal como dispõe o POCAL no seu ponto 3.3 – Regras Previsionais; 

Tendo em conta a decisão da Câmara Municipal, já aprovada pela Assembleia Municipal em 23 

de Novembro de 2017 e, também de acordo com as mesmas regras previsionais atrás referidas, 

foi calculado um novo valor previsível para a rúbrica Imposto Municipal sobre Imóveis, cuja 

fundamentação segue no presente relatório. 

Em relação aos financiamentos externos, principalmente através dos fundos comunitários, 

foram consideradas as importâncias já contratualizadas com os organismos que tutelam a 

gestão desses fundos. 

 

 

Tabela 2: Estrutura da Receita 

 

Tipologia Valor Peso

Impostos directos 24.614.671,00 €       19,04%

Impostos indirectos 891.200,00 €             0,69%

Taxas, multas e outras penalidades 1.303.200,00 €         1,01%

Rendimentos da propriedade 2.513.000,00 €         1,94%

Transferências correntes 32.215.165,00 €       24,92%

Venda de bens e serviços correntes 8.774.500,00 €         6,79%

Outras receitas correntes 267.000,00 €             0,21%

Reposições não abatidas pag. 14.000,00 €               0,01%

Total receitas correntes 70.592.736,00 €       54,61%

Venda de bens de investimento 183.200,00 €             0,14%

Transferências de capital 27.021.989,00 €       20,90%

Activos financeiros

Empréstimos a curto prazo 31.185.172,00 €       24,12%

Outras receitas de capital 291.000,00 €             0,23%

Total Receitas de Capital 58.681.361,00 €       45,39%

TOTAL 129.274.097,00 €     100,00%

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL
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Gráfico 1: Estrutura da Receita 

 

b) ESTRUTURA DA DESPESA 

 

A inscrição das dotações de despesa teve como principais linhas orientadoras: 

 A previsão de despesa inerente ao funcionamento da autarquia; 

 A despesa estimada decorrente de compromissos já assumidos e não pagos atinentes a 

projectos em curso; 

 Um conjunto de projectos criteriosamente selecionados, baseado na avaliação da 

respectiva viabilidade e pertinência económica e social. 

Baseados nestes pressupostos, visa-se a garantia do desenvolvimento sustentável do concelho, 

nunca descurando a manutenção do controlo da dívida, assim como a garantia da verificação do 

equilíbrio corrente. 

A realização das despesas tem como princípio fundamental, e no âmbito das atribuições 

conferidas às autarquias locais, a afetação dos recursos ao desenvolvimento de atividades para a 

satisfação das necessidades do município.  

 

Total receitas 
correntes 

55% 

Total 
Receitas de 

Capital 
45% 

Estrutura da Receita 
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Tabela 3: Estrutura da despesa 

 

 

Gráfico 2: Estrutura da despesa 

 

Por força do estipulado no artº. 52º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro, está o Município de 

Gondomar obrigado a reduzir no exercício, 10% do montante em excesso face à média da 

receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores, ou seja, nos termos da lei o 

Município de Gondomar tem um excesso de dívida de 15.673.921 € € (calculado a 1 de janeiro 

de 2016). Refira-se que o Município de Gondomar tem superado o mínimo exigível. 

01 Despesas com pessoal 24.941.148,00 €                  

02 Aquisição de bens e serviços 32.038.224,00 €                  

03 Juros e outros encargos 724.200,00 €                        

04 Transferência correntes 5.735.619,00 €                    

05 Subsídios 279.735,00 €                        

06 Outras despesas correntes 1.801.000,00 €                    

Total despesas correntes 65.519.926,00 €                  

07 Aquisição de bens de capital 27.990.595,00 €                  

08 Transferência de capital 1.342.540,00 €                    

09 Ativos Financeiros 404.984,00 €                        

10 Passivos Financeiros 34.015.952,00 €                  

11 Outras despesas de capital 100,00 €                                

Total despesas capital 63.754.171,00 €                  

129.274.097,00 €               

Despesas Correntes

Despesas de capital

TOTAIS

Total 
despesas 
correntes 

51% 

Total 
despesas 

capital 
49% 

Estrutura da Despesa 
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c) CUMPRIMENTO DAS REGRAS ORÇAMENTAIS 

 

O Decreto-Lei nº 54-A/99 de 22 de Fevereiro - Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 

Locais (POCAL) estabelece na al. e), no seu ponto 3.1.1, denominado Princípio do Equilíbrio, 

estabelece que o orçamento preveja os recursos necessários para cobrir todas as despesas, e 

que as receitas correntes sejam pelo menos iguais às despesas correntes.  

A Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e 

das entidades intermunicipais, é mais restrigente, estabelecendo no nº.2, artº. 40º relativo às 

Regras orçamentais, que “..., a receita corrente bruta cobrada deve ser pelo menos igual à 

despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazos”. 

Pelos valores inscritos no Orçamento de 2017, verifica-se o cumprimento destas regras, tal 

como se demonstra nos mapas seguintes: 

 

Tabela 4: Resumo do Orçamento 

  

Tipologia Valor Valor Tipologia

Impostos directos 24.614.671,00 €    24.941.148,00 €     Despesas com pessoal

Impostos indirectos 891.200,00 €          32.038.224,00 €     Aquisição de bens e serviços

Taxas, multas e outras penalidades 1.303.200,00 €      724.200,00 €           Juros e outros encargos

Rendimentos da propriedade 2.513.000,00 €      5.735.619,00 €       Transferência correntes

Transferências correntes 32.215.165,00 €    279.735,00 €           Subsídios

Venda de bens e serviços correntes 8.774.500,00 €      1.801.000,00 €       Outras despesas correntes

Outras receitas correntes 267.000,00 €          

Reposições não abatidas pag. 14.000,00 €            

Total receitas correntes 70.592.736,00 €    65.519.926,00 €     Total despesas correntes

Venda de bens de investimento 183.200,00 €          27.990.595,00 €     Aquisição de bens de capital

Transferências de capital 27.021.989,00 €    1.342.540,00 €       Transferência de capital

Activos financeiros 404.984,00 €           Ativos Financeiros

Passivos Financeiros 31.185.172,00 €    34.015.952,00 €     Passivos Financeiros

Outras receitas de capital 291.000,00 €          100,00 €                   Outras despesas de capital

Total Receitas de Capital 58.681.361,00 €    63.754.171,00 €     Total despesas de capital

TOTAIS 129.274.097,00 € 129.274.097,00 €   

RESUMO ORÇAMENTAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITALRECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS CORRENTES
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Aplicação da regra do equilibrio financeiro preconizada na RFALEI: 

 

Tabela 5: Regra do equilíbrio financeiro 

  

Tipologia Valor Valor Tipologia

Impostos directos 24.614.671,00 €    24.941.148,00 €     Despesas com pessoal

Impostos indirectos 891.200,00 €          32.038.224,00 €     Aquisição de bens e serviços

Taxas, multas e outras penalidades 1.303.200,00 €      724.200,00 €           Juros e outros encargos

Rendimentos da propriedade 2.513.000,00 €      5.735.619,00 €       Transferência correntes

Transferências correntes 32.215.165,00 €    279.735,00 €           Subsídios

Venda de bens e serviços correntes 8.774.500,00 €      1.801.000,00 €       Outras despesas correntes

Outras receitas correntes 267.000,00 €          

Reposições não abatidas pag. 14.000,00 €            3.867.613,86 €       Amortização média de empréstimos

Total receitas correntes 70.592.736,00 €    69.387.539,86 €     Total despesas correntes

Venda de bens de investimento 183.200,00 €          27.990.595,00 €     Aquisição de bens de capital

Transferências de capital 27.021.989,00 €    1.342.540,00 €       Transferência de capital

Activos financeiros 404.984,00 €           Ativos Financeiros

Passivos Financeiros 31.185.172,00 €    34.015.952,00 €     Passivos Financeiros

Outras receitas de capital 291.000,00 €          100,00 €                   Outras despesas de capital

Total Receitas de Capital 58.681.361,00 €    63.754.171,00 €     Total despesas de capital

TOTAIS 129.274.097,00 € 129.274.097,00 €   

REGRA DO EQUILIBRIO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL
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3. RELAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES CONTINGENTES 
 

Em conformidade com a parte final do n.º 1 do art.º 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro  

 

Em anexo ao presente relatório a relação das responsabilidades contingentes, entendidas como 

possíveis obrigações que resultem de factos passados e cuja existência é confirmada apenas 

pela ocorrência ou não de um ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob 

controlo da entidade, ou obrigações presentes que, resultando de acontecimentos passados, 

não são reconhecidas porque:  

a) Não é provável que um exfluxo de recursos, que incorpora benefícios económicos ou 

um potencial de serviço, seja exigido para liquidar as obrigações; ou 

b) O montante das obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade. 

 

Por uma questão de prudência e tendo em conta o histórico nesta matéria, estipulou-se uma 

provisão para fazer face a estes encargos no valor de 900.000,00 €.  
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4. RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS RESULTANTES DE 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS 
 

Para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 43.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro o total as 

responsabilidades financeiras resultantes de compromissos plurianuais ascende a: 

 

Ano Total de compromissos plurianuais 

2018 20.487.685,07 € 

2019 10.805.730,98 € 

2020 16.047.630,80 € 

2021 e seguintes 27.747.701,11 € 

TOTAL GLOBAL 75.088.747,96 € 

Tabela 6: Quadro dos compromissos plurianuais 
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5. MAPA DAS ENTIDADES PARTICIPADAS PELO MUNICÍPIO 
 

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 2 do art.º 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

indicam-se as entidades participadas pelo município, identificadas pelo respetivo número de 

identificação fiscal. 

 

 

Tabela 7: Participação em entidades societárias 

 

 

Tabela 8: Participação em entidades não societárias 

 

  

Denominação N.I.P.C.
Valor nominal 

subscrito
%

Valor nominal 

realizado
Meios monetários Em Espécie

(2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11)

503 278 602
Sociedade 

Anónima
60211 7.500.000,00 €        5,00 €                 0,01% 5,00 €               5,00 €                   

503537624
Sociedade 

Anónima
36001 20.902.500,00 €      842.185,00 €      403,00% 842.185,00 €    842.185,00 €        Águas do Douro e Paiva, S.A.

Metro do Porto, S.A.

A. Participações em entidades societárias

Obs.
(1)

Entidade Participada

Tipo de entidade

Forma da realização do capitalParticipação no final do exercício

CAE (rev II) CAPITAL

N.I.P.C.

(2) (3) (4) (5)

501394192 Associação de Municipios 38212 27.174.831,60 €                

501627413 Associação de Municipios 91333 -  €                                 

502823305 Associação de Municipios 75123 4.705.959,05 €                  

Associação de Municípios Parque das Serras do Porto 513966927 Associação de Municipios 94922

507886550 Associação sem fins lucrativos 94995 213.625,00 €                     

508225736 Associação sem fins lucrativos 94995

508905435 Outra - E.R. 84123 1.118.802,37 €                  

B. Participações em entidades não societárias

CAE (rev II)

Adritem  - Assoc. Desenv. Rural integrada das Terras de Santa Maria

Turismo do Porto e Norte de Portugal, E.R.

(1)

Denominação

Área Metropolitana do Porto

Adeporto - Agência de Energia do Porto

Lipor - Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto

ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses

Entidade Participada
Tipo de entidade Capital estatutário
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6. NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 
 

NORMA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

 

Articulado em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n.º 1 do art.º 46.º do novo 

regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais aprovado pela Lei nº 

73/2013, de 3 de Setembro, para orientar a execução orçamental 

 

Capítulo I 

Âmbito e princípios genéricos 

Artigo 1.º 

Definição e objecto 

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à 

execução do orçamento em conformidade com a alínea d) do nº 1 do art.º 46º Lei nº 73/2013, 

de 3 de setembro e em reforço das disposições constantes do Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de 

fevereiro, da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, do 

Decreto-Lei no 127/2012, de 21 de junho, do Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de Setembro, da 

Lei n.º 151/2015 de 11 de setembro e das Normas de Contabilidade Pública aprovadas, com as 

respetivas alterações, constituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo 

aplicável à execução do Orçamento do Município de Gondomar no ano de 2018. 

 

Artigo 2.º 

Execução orçamental 

1) Na execução dos documentos previsionais dever-se-á atender aos princípios da utilização 

racional das dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria. 

2) Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros, 

afetos às respetivas áreas de atividade, e tomarão as medidas necessárias à sua otimização 

e rigorosa utilização, face às medidas de contenção de despesa e de gestão orçamental 

definidas pelo executivo municipal, bem como as diligências para o efetivo registo dos 

compromissos a assumir em obediência à Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso 

(LCPA). 

3) A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja 

preservado o equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras: 
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a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercícios 

anteriores que tenham fatura ou documento equivalente associados e não pagos (dívida 

transitada); 

b) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos 

futuros e dos contratualizados em anos anteriores; 

 

Artigo 3.º 

Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, 

tomará as medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando 

através do mecanismo das modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a 

permitir uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no 

cumprimento estrito do disposto no número 8.3.1 do POCAL e das normas contabilísticas 

vigentes. 

 

Artigo 4.º 

Registo contabilístico 

1) Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar 

e cobrar pela unidade responsável pela gestão financeira e contabilística. 

2) As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores 

diretamente para a unidade responsável pela gestão financeira e contabilística. 

3) As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser 

reencaminhadas para a unidade responsável pela gestão financeira e contabilística, no 

prazo máximo de 1 dia útil. 

4) Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente 

fundamentadas, devem ser enviados à unidade responsável pela gestão financeira e 

contabilística em 24 horas, de modo a permitir efetuar o compromisso até às 48 horas 

posteriores à realização da despesa. 

5) Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional 

interesse público ou a preservação da vida humana, devem ser enviados à unidade 

responsável pela gestão financeira e contabilística em 2 dias úteis, de modo a permitir 

efetuar o compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa. 
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6) Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem 

ser acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e 

fundamentar a natureza excecional da mesma. 

7) Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são as constantes da 

Norma de Controlo Interno em vigor. 

 

Artigo 5.º 

Gestão dos bens móveis e imóveis da Autarquia 

1) A gestão do património municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de 

Cadastro e Inventário em vigor. 

2) As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as Grandes Opções do Plano 

(GOP), nomeadamente o Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e com base nas 

orientações do Órgão Executivo, através de requisições externas ou documento 

equivalente, designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com 

competência para autorizar despesa, após verificação do cumprimento das normas 

legais aplicáveis. 

 

Artigo 6.º 

Gestão de stocks 

1) O stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à 

execução das actividades desenvolvidas pelos serviços. 

2) A regra será a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou 

com um período de armazenagem mínimo. 

3) Todos os bens saídos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras 

atividades municipais, deverão ser objeto de registo no sistema de gestão de stocks, 

devendo expressamente identificar-se o fim a que se destinam. 

4) Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no 

âmbito da Gestão de Stocks, constam da Norma de Controlo Interno em vigor. 

 

Artigo 7.º 

Contabilidade analítica 

Ficará a cargo da unidade responsável pela gestão financeira e contabilística proceder aos 

registos contabilísticos no sistema de contabilidade analítica e controlo de gestão que permita: 
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a) Apurar o custo dos equipamentos e infraestruturas municipais; 

b) Apurar os custos das funções e atividades municipais; 

c) Apurar o custo total dos Investimentos municipais; 

d) Delimitar os custos das unidades orgânicas; 

e) Apurar as receitas de cada unidade orgânica; 

f) Quantificar o valor das transferências em numerário e em espécie para entidades 

terceiras. 

 

Capítulo II 

Receita orçamental 

Secção I 

Princípios 

Artigo 8.º 

Princípios gerais para a arrecadação de receitas 

1) Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição 

o artigo orçamental adequado, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos valores 

inscritos no Orçamento. 

2) As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas 

pelos correspondentes artigos do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar. 

3) A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo 

com o disposto nos regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a 

observar para o efeito, bem como os respetivos quantitativos e outros diplomas legais 

em vigor. 

4) Em conformidade com o n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de agosto poderá 

proceder-se à atualização do valor das taxas por aplicação do  Índice de Preços do 

Consumidor, sem habitação, reportada ao ano anterior, publicado pelo Instituto 

Nacional de Estatística (INE). 

5) Sempre que haja necessidade de atualização de valores, para além dos definidos no 

número anterior e, quando no contrato ou documento similar não estiver estipulado de 

forma diferente, o indexante a utilizar será o Índice de Preços do Consumidor, sem 

habitação, reportada ao ano anterior publicado pelo INE. 

6) Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens 

e serviços prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada e 
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proposta de valor a apresentar pela respetiva unidade orgânica à unidade responsável 

pela gestão financeira e contabilística. 

 

Secção II 

Entrega das receitas cobradas 

Artigo 9.º 

Cobranças pelos serviços municipais 

1) As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais darão entrada, em regra, na 

Tesouraria do Município, no próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o 

encerramento das operações. 

2) Quando se trate dos serviços externos, a entrega far-se-á no dia útil imediato ao da 

cobrança, mediante guias de recebimento previamente assinadas pelo responsável do 

serviço que cobrar as receitas. 

3) Quando se trate de cobranças feitas por entidade diversa do tesoureiro (posto de 

cobrança externo), a receita deverá ainda ser depositada diariamente pelos serviços na 

agência bancária mais próxima do local de cobrança, sendo o número de conta indicado 

pela Tesouraria. 

4) Nos casos referidos no número 2 deverá a Tesouraria remeter à unidade responsável 

pela gestão financeira e contabilística, os documentos referidos no ponto 3, para 

contabilização. 

 

Secção III 

Isenções e reduções 

Artigo 10.º 

Isenções e reduções de tributos 

1) No exercício económico de 2018, aplica-se o disposto no artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de Setembro. 

2) Os impostos e outros tributos próprios liquidados aquando do ato administrativo que 

lhe deu origem que sejam objecto de isenção total ou parcial pela Assembleia Municipal, 

serão restituídos pelo responsável pela área financeira e contabilística do Município ao 

requerente no prazo de 30 dias. 

3) As isenções ou reduções concedidas a favor de pessoas singulares ou coletivas dos 

sectores privado, cooperativo e social, bem como das entidades públicas fora do 
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perímetro do sector das administrações públicas no âmbito do Sistema Europeu de 

Contas Nacionais e Regionais, é considerada um benefício concedido para efeitos da Lei 

n.º 64/2013 de 27 de agosto, sem prejuízo do art.º 3.º do mesmo diploma, e concorre 

para o cômputo dos demais benefícios concedidos em numerário e ou em espécie. 

4) Para efeitos de aplicação do disposto no número um, a deliberação que concede as 

isenções totais ou parciais deve ser fundamentada e incluir a estimativa da respetiva 

receita cessante, bem como os dados completos da entidade beneficiária e enviada à 

unidade responsável pela gestão financeira e contabilística para cumprimento do 

disposto no número anterior. 

 

Capítulo III 

Despesa orçamental 

Secção I 

Princípios e regras 

Artigo 11.º 

Princípios gerais para a realização da despesa 

1) Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras 

contabilísticos vigentes tanto no normativo contabilísticos como na Lei de 

Enquadramento orçamenta, bem como ainda deve ser considerada a Lei n.º 8/2012, de 

21 de fevereiro, na sua redação atual, e ainda as normas legais disciplinadoras dos 

procedimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em 

Atraso, constantes do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho. 

2) Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas 

cumulativamente as seguintes condições: 

a. Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos 

termos da lei; 

b. Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio 

à execução orçamental; 

c. Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota 

de encomenda; 

3) Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos 

disponíveis.  



 

 

O
rç

am
en

to
 e

 G
ra

n
d

es
 O

p
çõ

es
 d

o
 P

la
n

o
 p

ar
a 

2
01

8
 

 22

 

4) O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos três 

meses antes da data prevista de pagamento para os compromissos conhecidos nessa 

data, sendo que as despesas permanentes, como salários, comunicações, água, 

eletricidade, rendas, contratos de fornecimento anuais ou plurianuais, devem ser 

registados mensalmente para um período deslizante de três meses, de igual forma se 

deve proceder para os contratos de quantidades. 

5) As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se 

estiverem devidamente identificadas e justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou 

seja, no caso dos investimentos, se estiverem inscritas no Orçamento e na Grandes 

Opções do Plano, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso 

e no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou 

superior ao valor do encargo a assumir. 

6) As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento 

dos encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados 

por conta das verbas adequadas do orçamento do ano seguinte. 

7) Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano 

em prazo exequível, fica a unidade responsável pela gestão financeira e contabilística 

autorizada a definir uma data limite para apresentação das requisições externas para 

aquisição de bens e serviços e para a recepção das faturas. 

 

Artigo 12.º 

Tramitação dos processos de despesa 

1) Em 2018 os serviços responsáveis devem utilizar preferencialmente a plataforma 

electrónica para todas as aquisições de bens, serviços, empreitadas ou concessões quer 

tenham contrato de fornecimento contínuo ou não.  

2) A aplicação mencionada no número anterior poderá ser dispensada quando seja 

adotado o procedimento de ajuste direto simplificado. 

3) Em cada requisição apresentada deve estar justificada a necessidade de realização da 

despesa. 

4) Cumpre à unidade responsável pelo serviço de aquisições e contratação pública, realizar 

e coordenar toda a tramitação administrativa dos processos aquisitivos, em articulação 

com os demais serviços. 
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5) Para efeitos do referido no número anterior cada serviço, responsabilizar-se-á pela 

definição exata das características técnicas específicas, nomeadamente, dos bens, 

serviços, ou empreitadas a adquirir, as quais constarão do caderno de encargos a 

elaborar pela unidade responsável pelo serviço de aquisições e contratação pública. 

6) O Júri dos procedimentos deve integrar pelo menos 1 elemento da unidade responsável 

pelo serviço de aquisições e contratação pública. 

 

Artigo 13.º 

Gestão de contratos 

1) Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete a cada um dos serviços municipais 

requisitantes a gestão dos contratos em vigor. 

2) Para cumprimento do disposto no número anterior, cada serviço deve: 

a. Nomear os gestores de contrato que serão responsáveis pela monitorização da 

execução dos contratos; 

b. Responder no prazo máximo de 5 dias aos inquéritos de qualidade do serviço 

enviados pela Unidade responsável pelo aprovisionamento. 

3) As questões relacionadas com a execução dos contratos, como as eventuais 

modificações, incumprimentos contratuais, apuramento de responsabilidades ou 

aplicação de penalidades, entre outras, devem ser remetidas à unidade responsável pela 

gestão financeira e contabilística para que este assegure a competente análise e 

tramitação adequada. 

 

Artigo 14.º 

Conferência e registo da despesa 

1) A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços 

municipais, deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e às 

regras de instrução de processos sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

2) A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados pela unidade 

responsável pela gestão financeira e contabilística. 
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Artigo 15.º 

Processamento de remunerações e outros abonos a pessoal 

1) Deverão acompanhar as folhas de remunerações, as guias de entrega de parte dos 

vencimentos ou abonos penhorados, as relações dos descontos para a Caixa Geral de 

Aposentações e os documentos relativos a pensões de alimentos, ou outros, 

descontados nas mesmas folhas. 

2) As respetivas folhas de remuneração devem ser entregues à unidade responsável pela 

gestão financeira e contabilística, até 2 dias úteis antes da data prevista para o 

pagamento de cada mês. 

3) Quando se promover a admissão ou mudança de situação de trabalhadores depois de 

elaborada a correspondente folha, os abonos serão regularizados no processamento do 

mês seguinte. 

4) A unidade responsável pela gestão de recursos humanos deve enviar mensalmente à 

unidade responsável pela gestão financeira e contabilística a distribuição das despesas 

com pessoal pelos respetivos serviços. 

 

Secção II 

Autorização da despesa e pagamentos 

Artigo 16.º 

Competências 

1) São competentes para autorizar despesas, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, quando digam respeito à execução do orçamento 

da Câmara Municipal, as seguintes entidades: 

a. Até 149.639,47 €, o Presidente de Câmara; 

b. Sem limite, a Câmara Municipal, 

2) Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do art.º 30.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a realização de despesas 

orçamentadas, independentemente do valor, relativas ao orçamento de funcionamento 

da Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, incluindo 

os correspondentes procedimentos administrativos, ao Presidente da Câmara 

Municipal. 
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3) Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o 

pagamento de todas as despesas, independentemente da entidade que as autorizou, é 

do Presidente da Câmara Municipal nos termos da alínea h) do n.º 1 do art.º 35.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Artigo 17.º 

Apoios a entidades terceiras 

Os apoios a entidades terceiras, excluindo freguesias, que se traduzam na redução do preço de 

prestações de serviços e/ou na cedência de recursos humanos ou patrimoniais carecem de 

proposta fundamentada do respetivo Pelouro ou serviço competente e de informação financeira 

prévia que a submeterá à decisão do Presidente da Câmara e submissão, para aprovação, à 

Câmara Municipal nos termos da alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro. 

 

Artigo 18.º 

Apoio às competências materiais dos órgãos das Freguesias 

1) Durante o exercício de 2017, para efeitos do disposto na alínea j) do n.º 1 do art.º 25.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizam-se as seguintes formas de 

apoio às freguesias em reforço da sua capacidade para prossecução das respetivas 

competências materiais estabelecidas no art.º 16.º do mesmo diploma: 

a. Em numerário até ao limite constante das GOP; 

b. Em espécie, através da disponibilização pontual de recursos humanos e 

patrimoniais. 

2) A concessão do apoio referido no número anterior carece de pedido fundamentado da 

Freguesia e de informação financeira prévia prestada pela unidade responsável pela 

gestão financeira e contabilística, que submeterá à decisão do Presidente da Câmara. 

 

Artigo 19.º 

Assunção de compromissos plurianuais 

Para efeitos do previsto na alínea c), do nº1, do art.º 6º.da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, fica 

autorizada, pela Assembleia Municipal, a assunção de compromissos plurianuais que respeitem 

as regras e procedimentos previstos na LCPA, no Decreto-Lei nº. 127/2012, de 21 de junho, e 

demais normas de execução de despesa.  



 

 

O
rç

am
en

to
 e

 G
ra

n
d

es
 O

p
çõ

es
 d

o
 P

la
n

o
 p

ar
a 

2
01

8
 

 26

 

Artigo 20.º 

Autorizações assumidas 

1) Consideram-se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos 

assumidos estejam em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA 

e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, as seguintes despesas: 

a. Vencimentos e salários; 

b. Subsídio familiar - crianças e jovens; 

c. Gratificações, pensões de aposentação e outras; 

d. Encargos de empréstimos; 

e. Rendas; 

f. Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus 

dependentes; 

g. Água, energia elétrica, gás; 

h. Comunicações telefónicas e postais; 

i. Prémios de seguros; 

j. Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados. 

2) Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por 

Operações de Tesouraria. 

 

Secção III 

Procedimentos e regras especiais para a realização da despesa 

 

Artigo 21.º 

Seguros 

1) Cabe à unidade com responsabilidade da gestão Património Municipal desenvolver 

todos os procedimentos relativos à contratação de seguros do Município de Gondomar. 

2) Os serviços municipais devem encaminhar àquela unidade as necessidades de cobertura 

de risco com antecedência mínima de 30 dias em relação à data de início de vigência da 

apólice pretendida. 

3) Os elementos relativos à participação de sinistros devem ser comunicados no prazo de 

dois dias úteis à unidade com responsabilidade da gestão Património Municipal. 

4) Sempre que das informações constantes de um processo de sinistros se conclua pela 

negligência ou qualquer outro facto associado à não intervenção atempada dos serviços, 
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(por exemplo, deficiente estado de conservação, reparação ou sinalização da via 

pública), deverão os responsáveis máximos desses serviços instaurar processo formal de 

averiguações, a fim de corrigir disfuncionalidades, apurar responsabilidades e, 

eventualmente, ressarcir o cofre municipal dos prejuízos causados. 

 

Artigo 22.º 

Despesas de deslocação 

1) A utilização de viatura própria carece sempre de autorização prévia e expressa do 

Presidente da Câmara. 

2) Aquando da elaboração da requisição para deslocações que contemplem estadia, tem 

de ser identificado o local preciso de destino para facilitar a escolha da localização de 

alojamento. 

3) Os trabalhadores que beneficiem de adiantamentos para ajudas de custo e deslocações 

ficam obrigados a apresentar a documentação justificativa das despesas realizadas 

dentro de 5 dias, contados da data do seu regresso ao serviço. 

4) Se dentro do prazo referido no número anterior, os documentos em apreço não tiverem 

ido entregues na unidade responsável pela gestão financeira e contabilística, deverá 

esta proceder à emissão da guia de reposição abatida e proceder ao encontro de contas 

no vencimento, de acordo com a legislação em vigor. 

 

Artigo 23.º 

Reposições ao Município 

1) As reposições ao Município de dinheiros indevidamente pagos devem obedecer aos 

seguintes procedimentos:  

a. Por meio de guia ou por desconto em folhas de abonos; 

b. Devem realizar-se no prazo máximo de 30 dias a contar da recepção da 

respetiva comunicação. 

2) A reposição em prestações mensais pode ser autorizada pelo Presidente da Câmara, em 

casos especiais, cujo número de prestações será fixado para cada caso, mas sem que o 

prazo de reembolso ou reposição possa exceder o ano económico seguinte àquele em 

que o despacho for proferido. 

3) Em casos especiais poderá o Presidente da Câmara autorizar que o número de 

prestações exceda o prazo referido no número anterior, não podendo, porém, cada 
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prestação mensal ser inferior a 5% da totalidade da quantia a repor desde que não 

exceda 30% do vencimento base, caso em que pode ser inferior ao limite de 5%. 

 

Artigo 24.º 

Despesas de representação 

As despesas relativas a encargos de representação e aquisição de bens para oferta carecem de 

autorização expressa e prévia do Presidente da Câmara. 

 

Secção IV 

Celebração e formalização de contratos e protocolos 

Artigo 25.º 

Responsabilidade pela elaboração e celebração de contratos 

1) Compete à unidade responsável pelas aquisições e contratação pública a elaboração de 

todos os contratos administrativos referentes a procedimentos aquisitivos. 

2) O outorgante em representação do Município é o Presidente da Câmara ou vereador 

com delegação de competência para o efeito. 

3) Compete ao serviço jurídico a remessa ao Tribunal de Contas, para efeitos de 

fiscalização prévia, dos contratos celebrados pelo Município, nos termos do art.º 46.º da 

Lei n.º 98/97, de 26 agosto, na sua redação atual. 

 

Artigo 26.º 

Protocolos e contratos interadministrativos 

1) Os protocolos e contratos interadministrativos que configurem responsabilidades 

financeiras para a Autarquia, deverão obter o prévio parecer da unidade responsável 

pela gestão financeira e contabilística para efeitos de reconhecimento da respetiva 

despesa e/ou receita. 

2) Competirá à unidade responsável pela gestão financeira e contabilística proceder aos 

registos contabilísticos adequados à execução dos protocolos e contratos 

interadministrativos referidos no ponto anterior. 
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Artigo 27.º 

Contratos de tarefa e avença 

A celebração de contratos de prestação de serviços nas modalidades de contratos de tarefa e de 

avença apenas pode ter lugar desde que preenchidos os requisitos previstos no art.º 32.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho.  

 

Capítulo IV 

Disposições finais 

Artigo 28.º 

Dúvidas sobre a execução do Orçamento 

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação das 

presentes normas serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara e submetidas para 

posterior ratificação à Câmara Municipal e Assembleia Municipal quando sejam da sua 

competência.  
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7. FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA – PONTO 3.3.1 POCAL 
 

 

Estabelece o ponto 3.3.1, alínea a), do POCAL, aprovado pelo Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de 

Fevereiro, na sua actual redacção, que: 

“3.3.1 - A elaboração do orçamento das autarquias locais deve 

obedecer às seguintes regras previsionais: 

a) As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no 

orçamento não podem ser superiores a metade das cobranças 

efectuadas nos últimos 24 meses que precedem o mês da sua 

elaboração, excepto no que respeita a receitas novas ou a 

actualizações dos impostos, bem como dos regulamentos das taxas e 

tarifas que já tenham sido objecto de deliberação, devendo-se, então, 

juntar ao orçamento os estudos ou análises técnicas elaborados para 

determinação dos seus montantes;” 

Para o ano de 2018, a Câmara Municipal de Gondomar, em sua reunião de 22 de Novembro de 

2017 deliberou fixar a taxa de IMI, a liquidar em 2017, para os prédios urbanos da seguinte 

forma: 

a) 0,42 % para as freguesias de Baguim do Monte, União das Freguesias de Fânzeres e São 

Pedro da Cova, União das Freguesias de Gondomar, Valbom e Jovim e na Freguesia de 

Rio Tinto; 

b) 0,37% para as freguesias de Lomba, União das Freguesias de Foz do Sousa e Covelo e 

União de Freguesias de Melres e Medas. 

Nos últimos 4 exercícios económicos a taxa de IMI aplicada para os prédios urbanos foi fixada 

em 0,35% para as freguesias da alínea a) atrás referidas e 0,30% para as freguesias mencionadas 

na alínea b). 
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Deste modo, e de acordo com a informação disponibilizada pela Autoridade Tributária no seu 

portal, estima-se que o impacto da alteração das taxas estima-se em 2.888.440,14 €.  

Ao novo apuramento de receita de IMI terá de ser deduzido o valor referente à aplicação do 

denominado “IMI Familiar”, o qual também foi aprovado na mesma deliberação da Câmara 

Municipal e que se prevê que seja de 407.870,00 € de acordo com os dados remetidos pela 

Autoridade Tributária em setembro último. 

Assim, o incremento previsível com a aplicação das novas taxas de IMI para a receita do 

Município será de 2.480.570,14 € 

Atendendo a que a média dos últimos 24 meses, referente a cobranças de IMI é de 

14.628.000,00 €, o novo valor a considerar para efeitos de Orçamento de 2018 deverá ser de: 

Valor a considerar no Orçamento de 2018 

14.628.000,00 € + 2.480.570,14 € = 17.108.571 €1 

  

                                                           
1
 Arredondado por excesso às casas decimais 
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8. ANEXOS 



Orçamento 
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ABC D EBC F

B

B B A A

E E AB E

EFE

EFE E F FE FC C AD D DCB D

EFE E EEEC AD D

EFE E EEEC C AD D A C A DCB D

EFE E F EEEC

EFE E C D

EFE E EF EEEA D D D

EFE E E F EEEC C AD D D

EFE E E FEEC C AD D

E E B AB E

E E

E E E C DA D D D

E E E EF FEED

E E E E FE EEEC A

E E E E F EEED D

E E E E E EEED D

E E E

E E E EF EEEC AD D D D C

E E E E FEEB D D AD D

E E E F EEE

E E E BA A E

E EF

E EF D D D

E EF E F EEEC A

E EF E F EEED D

E EF

E EF EF F EEEB D D AD D

E EF E FEECD D D D

E EF E F EEED D

E EF EEE

E E A D

E E EF EEEC

E E E EEEC A B D

E E E FEEDC A D A A

E E EEEA D D
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E B E E
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E E EF
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E E EF
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E E E E E E E C A

E E E E E FEEC A D C
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E E E F EEE

E E A

E E EF F EEED

E E E F EEED D
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E EF

E EF

E EF EEED

ED A

A A E A B E B

E EF A

E EFFE FEEC D

E E D

E E FE F F EEEC D

E E A DA DC A
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E E EFEF F EEED C A A
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E EFE E FFE EEEC DC D D D

E EFE E FE F EEC DC DC A

E EFE E FE E EEEC C D D A

E EFE E FE F EEEC DC D A

E EFE E FE F EEEC DC D

E EFE E FE EEEC DC D

E EFE E FE F EEEC DC D

E EFE E FE EEEC DC E E

CD D C F F EF F F A AD DA DA D



AD ABCD

ABC D EBC F

D E E

B B A A

E EFE E FE E EEEC DC D D F

EEA

EE D DA A D

E EE AD D D

E E EE ECDA D CDA A A BA C

FEE D DA A D

FEEE C DC C D A

FEE EE D DA A A DA D DA A D

FEE E EE E EEEC D C DC

FEE E EE EEC D C DC DA C D

FEE E EE E EEEC D C DC A

FEE E EE EEEC D C DC

FEE E EE EEEC D C DC

FEE E EE E EEEC D C DC D

FEE E EE F EEEC D C DC D

FEE E FEE F EEEC C C C A

FEE E FFE E EEEC D C DC D D D

FEE E FE EEC D C DC DC A

FEE E FE F E EEEC C C D D A
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FEE E FE EEC D C DC D

FEE E FE FEEC D C DC E E

FEE E FE F EEEC D C DC D D F

FEEE D DA A D

FEE EFE FD D A DA A D D

FFE D

FFEE D

FFEE FEE

F ED

FD AD E

C E B E A B BE F

EFE C

EFEFE C A C A A

EFEFEFE FD B AD C C B

CD D C F F EF F F A AD DA DA D



AD ABCD

ABC D EBC F

D E E

B B A A

EFEFEE DC A D

EFEFE EFE FC A

EFEFEE DC A DA D D

EFEFE EFE F FC A

EFEFEE E EEEC DC A

EFEFEE EC D

EFEFFFE A

EFEFFE D D D

EFEFF EFE E

EFEFF EE FEC D

EFEFF EE C D

EFEFFE D D

EFEFF EFE FEE

EFEFF EE C D

EFEE A D

EFE EFE FA C

EFE EE A D D A D

EFE E EE A D A D A D D

EFE E E EFE F FD A

EFE E E EE F EDC

EFE E EE A D DC

EE D D A D

E EFE D D A

E EFEE C D D D A

E EFE EFE EEEDA

E EFE EE EEEB

E EFEE EEE

E EFEE FE EEED D D

E EFFE EEECD A

E EFFE EED C A AD

E EFFE EEED A D

E EF FE E EEEA

E EE D D D

E E EFE F E EEEA DA

E E EE EEEDC D D A

E E EE F EEA A

E E EE E EEEC D A

CD D C F F EF F F A AD DA DA D



AD ABCD

ABC D EBC F

D E E

B B A A

E E EE EEEA

E E FFE EEEA D

E E FE EEE

E E FE E EEEA D

E E FE F EEECDA D D DCD

E E FE E EEED D

E E FE EED D A D A

E E EE EEED D

E EE EEE EEED

EE A A D A

E EFE D D A DA A D

E EFEFE D

E EFEFEFE FEEC D C AD D D DA C AD D D

E EFEFEE FEE

E EE CDAD A

E E EFE FEE

E E EE FEED A BA C

E EE CDAD

E E EFE A DA A

E E EFEFE FEEA D D

E E EFEE F F EEED

E E EFEE EEED C A D D

E E EFEE EEE

E EE A D D C DA D

E E EFE E EEEA D D C DA D

E EE C D

E E EE F EEE

E EE C A

E E EFE FF EEEAD D A D D

E E EE FEEAD D C C

E E EE FEED AD DA A D A D

EE D

E EFE D D A DA A D

E EFEFE D

E EFEFEE

EE A

E EE D

CD D C F F EF F F A AD DA DA D



AD ABCD

ABC D EBC F

D E E

B B A A

E E EE

E E E EE EE EEE

FF FFA

EE D D A D

E EFE A DC A

E EFEE D D

E EFE EFE F EEEA D

E EFEE D A

E EFE EE F EEE
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Económica DotaçãoDesignação

Município de Gondomar

Resumo da Despesa por Classificação Económica (2018)

01        24.941.148,00Despesas com o pessoal 

0101      19.110.476,00Remunerações certas e permanentes 

010101    632.859,00Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq.

010103    7.992.757,00Pessoal dos quadros-Regime de função pública 

01010301  7.492.757,00Pessoal em funções

01010302  500.000,00Alterações obrigatórias de posicionamento remunera

010104    5.416.807,00Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

01010401  4.366.807,00Pessoal em funções

01010402  500.000,00Alterações obrigatórias de posicionamento remunera

01010404  550.000,00Recrutamento de Pessoal para novos postos trabalho

010106    95.675,00Pessoal contratado a termo 

01010601  95.675,00Pessoal em funções

010107    115.000,00Pessoal em regime de tarefa ou avença 

010108    6.745,00Pessoal aguardando aposentação 

010109    446.048,00Pessoal em qualquer outra situação 

010111    94.499,00Representação 

010113    1.358.592,00Subsidio de refeição 

01011301  1.304.165,00Pessoal dos quadros

01011302  47.645,00Pessoal em qualquer outra situação 

01011303  6.782,00Membros dos orgãos autárquicos 

010114    2.533.259,00Subsídio de férias e de Natal 

01011401  2.458.457,00Pessoal dos quadros

01011402  74.802,00Pessoal em qualquer outra situação 

010115    418.235,00Remunerações por doença e maternidade/paternidade 

0102      614.828,00Abonos variáveis ou eventuais 

010202    166.223,00Horas extraordinárias 

010204    42.074,00Ajudas de custo 

010205    64.702,00Abono para falhas 

010210    100.947,00Subsídio de trabalho nocturno 

010211    205.882,00Subsídio de turno 

010213    35.000,00Outros suplementos e prémios 

01021390  35.000,00Outros suplementos e prémios - pessoal

0103      5.215.844,00Segurança social

010301    848.612,00Encargos com a saúde 

010302    210.636,00Outros encargos com a saúde 

010303    140.388,00Subsídio familiar a criança e jovens 

010304    14.525,00Outras prestações familiares 

010305    3.582.687,00Contribuições para a segurança social 

01030502  3.484.290,00Segurança social dos funcionários públicos

0103050201 2.106.650,00Caixa Geral de Aposentações

0103050202 1.377.640,00Regime Geral

01030503  98.397,00Segurança social-Regime geral

010308    20.325,00Outras pensões 

010309    398.671,00Seguros 

01030901  398.671,00Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

02        32.038.224,00Aquisição  de bens e serviços 

0201      6.385.790,00Aquisição de bens 
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020101    3.500,00Matérias-primas e subsidiárias 

020102    1.002.750,00Combustíveis e lubrificantes 

02010201  47.500,00Gasolina

02010202  806.000,00Gasóleo

02010299  149.250,00Outros

020103    500,00Munições, explosivos e artifícios 

020104    120.590,00Limpeza e higiene 

020105    1.965.000,00Alimentação-Refeições confeccionadas 

020107    90.500,00Vestuário e artigos pessoais 

020108    120.000,00Material de escritório 

020109    6.500,00Produtos químicos e farmacêuticos 

020110    11.750,00Produtos vendidos nas farmácias 

020112    400.000,00Material de transporte-Peças 

020114    81.000,00Outro material-Peças 

020115    166.460,00Prémios, condecorações e ofertas 

020117    119.200,00Ferramentas e utensílios 

020118    6.000,00Livros e documentação técnica 

020119    4.500,00Artigos honoríficos e de decoração 

020120    59.180,00Material de educação, cultura e recreio 

020121    2.228.360,00Outros bens 

0202      25.652.434,00Aquisição de serviços

020201    3.429.000,00Encargos das instalações 

020202    5.570.080,00Limpeza e higiene 

020203    126.750,00Conservação de bens 

020204    4.000,00Locação de edifícios 

020205    31.500,00Locação de material de informática 

020206    501.000,00Locação de material de transporte 

020208    426.100,00Locação de outros bens 

020209    290.000,00Comunicações 

020210    427.116,00Transportes 

020211    5.500,00Representação dos serviços 

020212    309.000,00Seguros 

020213    22.425,00Deslocações e estadas 

020214    1.338.939,00Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 

020215    74.856,00Formação 

020216    54.684,00Seminários, exposições e similares 

020217    433.369,00Publicidade 

020218    45.950,00Vigilância e segurança 

020219    144.500,00Assistência técnica 

020220    1.112.940,00Outros trabalhos especializados 

020221    4.500,00Utilização de infra-estruturas de transportes

020224    905.000,00Encargos de cobrança de receitas 

020225    10.395.225,00Outros serviços 

03        724.200,00Juros e outros encargos 

0301      724.200,00Juros da dívida pública 

030103    724.200,00Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

03010302  724.200,00Empréstimos de médio e longo prazos
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0301030202 9.000,00CGD - Juros do empréstimo PER

0301030203 2.000,00CGD - Juros do empréstimo - intempéries

0301030204 96.000,00BCP - Juros empréstimo Centros Escolares

0301030205 4.000,00BPI - Juros do empréstimo PER

0301030206 4.700,00BCP - Juros do empréstimo PER

0301030208 1.000,00BST - Juros empréstimo Multiusos (FEDER)

0301030209 3.000,00CGD - Juros empréstimo 349 fogos habitação Social

0301030210 3.000,00BTA- Juros emp. complementar 349 fogos Hab Soc.

0301030211 75.000,00CGD - Juros do emprestimo Edificios Escolares

0301030212 17.500,00CGD - Juros emprestimo Casa de Acolhimento

0301030213 50.000,00BANIF - Juros emprest. compl. St. Eulalia e Triana

0301030214 13.000,00IHRU - Juros emprestimo Triana

0301030215 12.000,00IHRU - Juros emprestimo Stª Eulália

0301030216 3.000,00IHRU - Juros emprestimo do C.H.Giesta

0301030217 13.000,00IHRU - Juros emprestimo do C.H.Vila Verde

0301030218 28.000,00CCAM - Juros empréstimo Projetos Portugal 2020

0301030219 390.000,00CCAM - Juros Empréstimo Divida à EDP 1988

04        5.735.619,00Transferências correntes 

0401      200,00Sociedades e quase sociedades não financeiras

040101    200,00Públicas

04010101  100,00Empresas públicas municipais e intermunicipais

04010102  100,00Outras

0403      593.655,00Administração central

040301    593.555,00Estado

040305    100,00Serviços e fundos autónomos 

0405      1.766.704,00Administração local

040501    1.766.704,00Continente

04050101  100,00Munícipios

04050102  1.586.000,00Freguesias

04050104  65.000,00Associações de munícipios

04050108  115.604,00Outros

0407      2.309.800,00Instituições sem fins lucrativos

040701    2.309.800,00Instituições sem fins lucrativos

0408      1.054.060,00Famílias

040802    1.054.060,00Outras

0409      11.200,00Resto do mundo

040901    11.000,00União Europeia-Instituições

040902    100,00União Europeia-Países membros

040903    100,00Países terceiros e organizações internacionais

05        279.735,00Subsídios 

0501      279.735,00Sociedades e quase-sociedades não financeiras

050101    279.735,00Públicas

05010102  279.735,00Outras

06        1.801.000,00Outras despesas correntes

0602      1.801.000,00Diversas

060201    821.000,00Impostos e taxas 

060203    980.000,00Outras 
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06020301  4.000,00Outras restituições

06020302  60.000,00IVA pago

06020304  2.000,00Serviços bancários

06020305  914.000,00Outras  

65.519.926,00Total das Despesas Correntes:

07        27.990.595,00Aquisição de bens de capital 

0701      9.486.536,00Investimentos 

070101    370.000,00Terrenos 

070102    2.223.150,00Habitações 

07010203  2.223.150,00Reparação e beneficiação

070103    4.720.744,00Edifícios 

07010301  650.497,00Instalações de serviços

07010302  1.676.530,00Instalações desportivas e recreativas

07010303  276.000,00Mercados e instalações de fiscalização sanitária

07010305  1.859.717,00Escolas

07010306  90.000,00Lares de terceira idade

07010307  168.000,00Outros  

070104    206.832,00Construções diversas 

07010409  1.800,00Sinalização e trânsito

07010413  205.032,00Outros

070106    88.000,00Material de transporte 

07010602  88.000,00Outro

070107    410.985,00Equipamento de informática 

070108    412.875,00Software informático 

070109    202.500,00Equipamento administrativo 

070110    517.500,00Equipamento básico 

07011002  517.500,00Outro

070111    49.250,00Ferramentas e utensílios 

070112    4.500,00Artigos e objectos de valor 

070115    280.200,00Outros investimentos 

0703      18.504.059,00Bens de domínio público 

070303    18.404.059,00Outras construções e infraestruturas

07030301  11.043.147,00Viadutos, arruamentos e obras complementares

07030302  3.500.000,00Sistemas de drenagem de águas residuais

07030304  157.000,00Iluminação pública

07030305  1.922.574,00Parques e jardins

07030306  40.254,00Instalações desportivas e recreativas

07030309  63.000,00Sinalização e trânsito

07030313  1.678.084,00Outros

070305    100.000,00Bens do património histórico, artístico e cultural

08        1.342.540,00Transferências de capital 

0801      1.005.040,00Sociedades e quase sociedades não financeiras

080101    1.005.040,00Públicas

08010101  1.005.040,00Empresas públicas municipais e intermunicipais

0807      337.500,00Instituições sem fins lucrativos

080701    337.500,00Instituições sem fins lucrativos
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09        404.984,00Activos financeiros 

0908      404.984,00Unidades de participação 

090806    404.984,00Admin.pública-Admin.central-Serv. fundos autónomos

10        34.015.952,00Passivos financeiros 

1006      5.196.600,00Empréstimos a médio e longo prazos

100603    5.196.600,00Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

10060302  407.000,00CGD - Amortizaçãp do empréstimo PER

10060303  85.500,00Amortização do empréstimo - intempéries

10060304  240.000,00BCP - Amortização do empréstimo Centros Escolares

10060305  592.000,00BPI - Amortização empréstimo PER

10060306  592.000,00BCP - Amortização empréstimo PER

10060308  570.000,00BST - Amortizção empréstimo Multiusos (FEDER)

10060309  371.000,00CGD - Amortização emprestimo 349 fogos Hab. Social

10060310  185.000,00BTA - Amort. empre complementar 349 fogos H. Soc.

10060311  230.000,00CGD - Amortização emprestimo Edificios Escolares

10060312  47.500,00CGD - Amortização emprestimo Casa de Acolhimento

10060313  130.000,00BANIF- Amort. emprest. compl. St. Eulalia e Triana

10060314  103.000,00IHRU - Amortização do emprestimo da Triana

10060315  135.000,00IHRU  - Amortização do emprestimo Stª Eulália

10060316  19.000,00IHRU - Amortização do emprestimo para C.H.Giesta

10060317  47.500,00IHRU - Amortização do emprestimo do C.H.Vila Verde

10060318  100,00CCAM - Amortização empréstimo Proj. Portugal 2020

10060319  1.442.000,00CCAM - Amortização Empréstimo Divida à EDP 1988

1007      28.819.352,00Outros passivos financeiros

100701    28.819.352,00Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas

11        100,00Outras despesas de capital 

1102      100,00Diversas 

110299    100,00Outras

63.754.171,00Total das Despesas de Capital:

Total do Orçamento da Despesa: 129.274.097,00
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NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O
OBJETO DO LITÍGIO NATUREZA DA ACÇÃO VALOR

P0000003

José Fernando 

Santos 

Rodrigues

Município de 

Gondomar
TAFP 1641/13.1BEPRT Responsabilidade Civil Extracontratual Acção Administrativa Comum €1.159,39

PEDIDO

P0000005
Arménio Lino 

Martins

Município de 

Gondomar
TAFP 1928/09.8BEPRT Acção de Reconhecimento de Direito Acção Administrativa Comum 30.000,01 

PEDIDO

P0000007

José Fernando 

de Sousa Pereira 

Gonçalves

Município de 

Gondomar
TAFP 949/14.3BEPRT

Pedido de condenação em 

indemnização de 30.978,00 €
Acção Administrativa Comum €30.978,00

PEDIDO

P0000009
Joaquim Ferreira 

Melo

Município de 

Gondomar
TAFP 1647/13.0BEPRT

Pedido de indemnização de 4.526,05 € 

por danos causados em veículo por 

tampa de saneamento.

Acção Administrativa Comum 4.526,05 

PEDIDO

P0000011
Maria Júlia Silva 

Amorim Teixeira

Município de 

Gondomar
TAFP 2479/13.1BEPRT

Pedido de Indemnização - 1.134,23 € - 

Tampa de saneamento
Acção Administrativa Comum 1.134,23 

PEDIDO

P0000013

Maria Fernanda 

Ribeiro e Márcia 

Ribeiro Silva

Município de 

Gondomar
TAFP 117/14.4BEPRT

Pedido de Condenação no pagamento 

de Subsídios de Natal - 581,23 €
Acção Administrativa Comum 581,23 

PEDIDO

P0000015

Rui Manuel 

Ribeiro Nogueira 

e outra

Município de 

Gondomar
TAFP 1013/07.7BEPRT

Pedido de Condenação em 

Indemnização 70.000,00 € por 

responsabilidade civil extracontratual.

Acção Administrativa Comum 70.000,00

Pedido de reconhecimento de direito de utilização de parcela de terreno.

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo encontra-se arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia.

Relatório sobre a Evolução verificada entre 03/10/17 a 06/11/17 - Acções Administrativas Comuns

Pedido de Indemnização 1.159,39 € por acidente - falta de tampa de saneamento em caixa. 

No dia 14 de Dezembro celebrada transação entre as partes. O Autor reduziu o pedido para €600,00, tendo as Águas de Gondomar e o Município acordado pagar, 

solidariamente, o valor. O Município procedeu ao pagamento da quantia de €300,00. O Município foi notificado da conta de custas para pagamento.

Pedido de Condenação em indemnização em 30.978,00 € por responsabilidade civil decorrente de danos causados.

Findo estatisticamente, com visto para fiscalização e correição. Proferido Acórdão pelo TCAN em 05/02/2016.  Negou provimento ao recurso apresentado pelo Autor e 

manteve a decisão da 1ªInstância.

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo encontra-se arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia.

Pedido de indemnização de 4.526,05 € por danos causados em veículo por tampa de saneamento.

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo encontra-se arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia.

Pedido de condenação do Município de Gondomar no pagamento de Subsídios de Natal referentes ao ano de 2013. 

Processo findo estatisticamente, com visto para fiscalização e correição.

Pedido de Indemnização no montante de 1.134,23 € por danos causados em viatura da autora, provocados por tampa de saneamento.



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O
OBJETO DO LITÍGIO NATUREZA DA ACÇÃO VALOR

Relatório sobre a Evolução verificada entre 03/10/17 a 06/11/17 - Acções Administrativas Comuns

PEDIDO

P0000017

Manuel Alcino 

Fazendeiro 

Mendes

Município de 

Gondomar
STA 2329/04.0BEPRT

Pedido de condenação em eliminação de 

defeitos.
Acção Administrativa Comum 780,00 

PEDIDO

P0000021

Manuel Fernando 

Alves da Rocha, 

Lda.

Município de 

Gondomar
TAFP 1927/14.8BEPRT

Pedido de condenação em pagamento 

de 1.305,93 € decorrentes de danos 

provocados em veículo da autora que 

caiu numa caixa de águas pluviais sem 

Acção Administrativa Comum 1.305,93 

PEDIDO

P0000023
Icília Maria Silva 

Teles e outros

Município de 

Gondomar
TAFP 53/14.4BEPRT

Pedido de condenação em pagamento 

de subsídios aos trabalhadores autores 

da acção no montante total de 3.566,39 

€

Acção Administrativa Comum 3.566,39 

PEDIDO

P0000025

Amadeu da 

Cunha Santos 

Moreira

Município de 

Gondomar
TAFP 2029/14.2BEPRT

Pedido de condenação em pagamento 

de 7.606,30 € decorrente de danos 

causados em viatura do autor por caixa 

Acção Administrativa Comum 7.606,30 

PEDIDO

P0000027
Maria Rosa Silva 

Sousa e outros

Município de 

Gondomar
TCA 217/14.0BEPRT

Pedido de condenação em pagamento 

de indemnização de 48.396,01 € por 

alegada ocupação de terreno 

propriedade dos autores

Acção Administrativa Comum 48.396,01 

PEDIDO

P0000029
Mário Jorge

Moreira Marques

Município de

Gondomar
TAFP 566/15.0BEPRT

Pedido de condenação no pagamento de 

uma indemnização no montante de

2.487,58 € decorrente de danos

causados por acidente de viação em que

interveio o veículo do autor, provocado

por um buraco numa via municipal. 

Acção Administrativa Comum 2.487,58 €

PEDIDO

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo encontra-se arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia. Está pendente um processo com o nº 53/14.4BEPRT-A - Execuções.

  Pedido de condenação em eliminação de defeitos.  proferido acórdão pelo TCAN em 12-07-2013, que concedeu provimento ao recurso apresentado pela CMG e 

absolveu-a do pedido, contudo autor interpôs Recurso para o STA. 

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo encontra-se arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia.

Pedido de Condenação em Indemnização 70.000,00 € por responsabilidade civil extracontratual. Acidente de criança com baliza em pavilhão gimnodesportivo municipal.

Processo findo estisticamente, com visto para fiscalização e correição.

Pedido de condenação em pagamento de subsídios aos trabalhadores autores da acção no montante total de 3.566,39 €

Pedido de condenação em pagamento de 1.305,93 € decorrentes de danos provocados em veículo da autora que caiu numa caixa de águas pluviais sem tampa em via 

municipal

Pedido de condenação em pagamento de 7.606,30 € decorrente de danos causados em viatura do autor por caixa de águas pluviais com tampa levantada.

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo encontra-se arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia.

Pedido de condenação em pagamento de indemnização de 48.396,01 € por alegada ocupação de terreno propriedade dos autores.

Proferido despacho saneador na sequência de audiência prévia realizada em 27/06/2016, o qual determinou a absolvição da Instância do Município de Gondomar. Após 

interposição de recurso, o Município apresentou contra-alegações em 28/10/2016. Município notificado de despacho que admitiu o recurso e detrminou a remessa para o 

TCA Norte, em 30/11/2016.

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo encontra-se arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia. Corre por apenso o processo nº 2029/14.2BEPRT - A, Execução, que já está findo estatisticamente, após o Muniípio ter pago a conta de 

custas de parte, aguarda-se conta de custas.

Pedido de condenação no pagamento de uma indemnização no montante de 2.487,58 € decorrente de danos causados por acidente de viação em que interveio o 

veículo do autor, provocado por um buraco numa via municipal.
Transação homologada por sentença. O pedido foi reduzido para €1.500,00, tendo o Autor prescindido dos valores peticionado a título de privação de uso do veículo e de juros de mora vencidos e vincendos. Custas em partes iguais. Paga a conta de custas.



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
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Relatório sobre a Evolução verificada entre 03/10/17 a 06/11/17 - Acções Administrativas Comuns

P0000031
Carlos Manuel

Soares Ribeiro

Município de

Gondomar
TAFP 809/15.0BEPRT

Pedido de condenação no pagamento de 

um montante de 3.626,90 € por danos

causados no seu veículo resultante de

um buraco no pavimento de uma artéria

municipal situada na freguesia de

Baguim do Monte, cujo mau estado da

via provocou tais danos.

Acção Administrativa Comum 3.626,90 €

PEDIDO

P0000033
Carla Alexandra

Ferreira Carlão

Município de

Gondomar
TAFP 1286/15.1BEPRT

Pedido de condenação no pagamento de 

uma indemnização no montante de 

515,61 € por danos causados por uma 

tampa de saneamento no seu veículo 

automóvel, num dia de chuva em que 

não haveria sinalização para alertar do 

mau estado da tampa.

Acção Administrativa Comum 515,61 €

PEDIDO 

P0000035

ABB - Alexandre

Barbosa Borges,

S.A

Município de

Gondomar
TAFP 503/16.5BEPRT

Pedido de condenação no pagamento de 

indemnização no montante €98.351,25, 

acrescida de IVA e juros no valor de 

€24.481,84, e de juros vincendos, 

resultante do incumprimento de 

pagamento das obras a mais realizadas 

nas empreitadas respeitantes à 

"beneficiação de arruamentos em Rio 

Tinto - Rua Heróis da Pátria, Rua da 

Feira, Rua Filipa de Lencastre e Rua das 

Arroteias", à "recuperação das margens 

do Rio Tinto junto ao Centro de Saúde, 

na freguesia de Rio Tinto", 

"remodelação/ampliação do jardim de 

infância de Pinheiro D'Além - Valbom" 

"construção do Centro Escolar de 

Baguim do Monte", que a autora entende 

ser devido, já que terão sido recebidas 

as obras como concluídas mas os 

pagamentos das obras a mais realizadas 

Acção Administrativa (antiga

Comum)
98.351,25

PEDIDO

P00000

IMOSPANO- 

Construção e 

venda de 

imóveis, S.A.

Município de 

Gondomar
TAFP 1285/16.6BEPRT

Pedido para que seja declarada extinta a 

obrigação de garantia assumida pela 

Autora, relativamente à boa execução 

das obras de infra-estruturas na 

Urbanização da Quinta da Igreja e que o 

Acção Administrativa Comum €294.559,60

PEDIDO

P00000

Sónia Cristina 

Silva Figueiredo 

Neto

Município de 

Gondomar
TAFP 1594/16.4BEPRT

Responsabilidade Civil Extra-Contratual 

por acidente de viação causado por 

ausência de tampa de saneamento na 

via pública.

Acção Administrativa Comum €2.836,88

Pedido para que seja declarada extinta a obrigação de garantia assumida pela Autora, relativamente à boa execução das obras de infra-estruturas na Urbanização da 

Quinta da Igreja e que o Município seja condenado a restituir à Autora o pedido de garantia bancária.

O Município, não apresentou contestação nos autos do processo. Em 27/10/2016, a Autora requereu ampliação do pedido. O Município pronunciou-se em 27/10/2016. 

Aguardam-se alegações escritas da Autora.

Pedido de condenação no pagamento de indemnização no montante €98.351,25, acrescida de IVA e juros no valor de €24.481,84, e de juros vincendos, resultante do

incumprimento de pagamento das obras a mais realizadas nas empreitadas respeitantes à "beneficiação de arruamentos em Rio Tinto - Rua Heróis da Pátria, Rua da

Feira, Rua Filipa de Lencastre e Rua das Arroteias", à "recuperação das margens do Rio Tinto junto ao Centro de Saúde, na freguesia de Rio Tinto",

"remodelação/ampliação do jardim de infância de Pinheiro D'Além - Valbom" "construção do Centro Escolar de Baguim do Monte", que a autora entende ser devido, já

que terão sido recebidas as obras como concluídas mas os pagamentos das obras a mais realizadas não terão sido efectuados.

Em 09/09/2016, ordenado através de despacho o desentranhamento da contestação, por não ter sido paga pelo anterior Mandatário, multa por contestação apresentada 

após o termo do prazo. Após diligência instrutória, foi suspensa a instância para análise do processo e eventual transação. Transação celebrada entre as partes, tendo o 

Município ficado obrigado a pagar a quantia de €91.000,00, em quatro prestações. Proferida sentença que declarou extinta a instância.

Após junção aos autos dos duplicados dos articulados, para citação das Águas de Gondomar, aguarda-se eventual contestação.

Pedido de condenação no pagamento de um montante de 3.626,90 € por danos causados no seu veículo resultante de um buraco no pavimento de uma artéria municipal

situada na freguesia de Baguim do Monte.

Proferida sentença em 17/06/2016, e notificada em 23/06/2016, que condenou o Município ao pagamento €3.626,90, acrescido de juros e no pagamento de custas. Em

23/09/2016, o Município procedeu ao pagamento da taxa de justiça e da conta de custas de parte. Em 26/09/2016 o Município procedeu ao pagamento da quantia fixada por

sentença. Aguarda-se conta.

Pedido de condenação no pagamento de uma indemnização no montante de 515,61 € por danos causados por uma tampa de saneamento no seu veículo automóvel,

num dia de chuva em que não haveria sinalização para alertar do mau estado da tampa.
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Relatório sobre a Evolução verificada entre 03/10/17 a 06/11/17 - Acções Administrativas Comuns

PEDIDO

P00000
Nicolau Macedo 

e Filhos Lda.

Município de 

Gondomar
TAFP 2227/16.4BEPRT

A Autora peticiona que o Município seja 

condenado a pagar a quantia de € 

64.172,45, acrecida de juros de mora 

vencidos e vincendos, até efectivo e 

integral pagamento, por alegados 

trabalhos para suprimento de erros e 

omissões e trabalhos a mais, 

alegadamente efetuados no âmbito do 

contrato de empreitada para a 

construção do Jardim de Infância de 

Acção Administrativa Comum €64.172,45

PEDIDO

P00000
Emília Ferreira 

das Neves

Município de 

Gondomar
TAFP 2384/16.0BEPRT

A Autora peticiona que o Município seja 

condenado a pagar a quantia de € 

19.531,97,  por  danos patrimoniais e 

não patrimoniais resultantes de alegada 

queda na via pública. 

Acção Administrativa Comum €19.531,97

PEDIDO

P00000

Cooperativa "O 

Problema da 

Habitação"

Município de 

Gondomar
TAFP 267/17.5BEPRT

A Autora peticiona que o Município seja 

condenado a pagar a quantia de 

€3.523.674,00, por danos resultantes de 

atos e omissões praticados pelos órgãos 

e funcionários do Município, no exercício 

das suas funções e por causa delas, que 

se refletem no mau funcionamento dos 

serviços.

Acção Administrativa Comum €3.523.674,00

PEDIDO

P00000

Paula Cristina 

Magalhães 

Rodrigues

Município de 

Gondomar
TAFP 2109/17.2BEPRT

A Autora peticiona que o Município seja 

condenado a pagar a quantia de € 

13.321,00,  por  danos patrimoniais e 

não patrimoniais resultantes de alegadas 

infiltrações na sua fração, em prédio 

contíguo à DGU. 

Acção Administrativa Comum €13.321,00

PEDIDO
 A Autora peticiona que o Município seja condenado a pagar a quantia de € 13.321,00,  por  danos patrimoniais e não patrimoniais resultantes de alegadas infiltrações na 

sua fração, em prédio contíguo à DGU. O Município apresentou contestação.

A Autora peticiona que o Município seja condenado a pagar a quantia de €19.531,97 por danos patrimoniais e não patrimoniais resultantes de alegada queda na via 

pública. O Município apresentou contestação.

A Autora peticiona que o Município seja condenado a pagar a quantia de € 64.172,45, acrecida de juros de mora vencidos e vincendos, até efectivo e integral pagamento, 

por alegados trabalhos para suprimento de erros e omissões e trabalhos a mais, alegadamente efetuados no âmbito do contrato de empreitada para a construção do 

Jardim de Infância de Santa Eulália - Fânzeres. O Município apresentou contestação. Celebrada transação, tendo o Município acordado pagar a quantia de €45.250,00, 

em quatro prestações. Proferida sentença que declarou extinta a instância.

A Autora peticiona que o Município seja condenado a pagar a quantia de €3.523.674,00, por danos resultantes de atos e omissões praticados pelos órgãos e funcionários 

do Município, no exercício das suas funções e por causa delas, que se refletem no mau funcionamento dos serviços. O Município apresentou contestação. Apresentada 

pela parte contrária resposta à contestação.

A Autora peticiona que o Município seja solidariamente condenado no pagamento da quantia de €2.836,88, acrescida de juros de mora, à taxa legal, vencidos desde a 

citação até efectivo e integral pagamento, bem como nas custas e em procuradoria. O Município apresentou contestação.



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL JUÍZO/N.PROCESSO OBJETO DO LITÍGIO NATUREZA DA ACÇÃO VALOR

P0000001

2BCM Hotelaria & 

Turismo Rural, 

Lda.

Município de 

Gondomar
TAFP 1748/10.7BEPRT

Pedido de Anulação de Despacho de 

Indeferimento de Licenciamento de Unidade 

Hoteleira, subsidiariamente deduziu um 

pedido de indemnização por danos 

causados.

Acção Administrativa 

Especial
€810.000,00

PEDIDO

P0000002 Algefra
Município de 

Gondomar
TCAN 321/07.1BEPRT

Pedido de anulação de acto de 

indeferimento praticado pelo Presidente da 

Câmara de pedidos de autorização para 

realização de obras em imóvel propriedade 

da autora.

Acção Administrativa 

Especial
€15.000,00

PEDIDO

P0000003

Maria Antónia 

Trota Sequeira 

(Brancastilho)

Município de 

Gondomar
TAFP 689/05.4BEPRT

Pedido de declaração de ilegalidade de 

aplicação de taxas urbanísticas em 

operações urbanísticas  

Acção Administrativa 

Especial
365.977,76 

PEDIDO

P0000005
Delfina Fernanda 

Oliveira Santos

Município de 

Gondomar
TAFP 2477/12.2BEPRT

Pedido de anulação de despacho que 

ordenou aplicação de taxas urbanísticas 

Acção Administrativa 

Especial 
1.999,00 

PEDIDO

P0000007

Igreja Universal 

do Reino de Deus 

e outros

Município de 

Gondomar
TAFP 1862/12.4BEPRT

Pedido de anulação de acto de 

indeferimento de licenciamento urbanístico

Acção Administrativa 

Especial
€30.000,01

PEDIDO

P0000009
José Manuel 

Sousa Canavarro

Município de 

Gondomar
TAFP 1867/11.2BEPRT

Pedido de conclusão de Revisão do PDM e 

simultaneasmente que o mesmo fosse 

declarado ilegal.

Acção Administrativa 

Especial
€30.000,01

PEDIDO

P0000011 Ministério Público

Município de 

Gondomar e 

Lusoconstrói - 

Empreendimento

s Imobiliários, 

S.A

TAFP 2316/08.9BEPRT

Pedido de declaração de nulidade dos actos 

do Presidente da CMG de aprovação de 

projecto de arquitectura, de licenciamento e 

de construção.

Acção Administrativa 

Especial
€15.000,00

PEDIDO

Relatório sobre a Evolução verificada entre 03/10/17 a 06/11/17  - Acções Administrativas Especiais

Pedido de Anulação de Despacho de Indeferimento de Licenciamento de Unidade Hoteleira, subsidiariamente deduziu um pedido de indemnização por danos causados.

Após notificação do relatório da perícia, o Município requereu a audição dos peritos na audiência final. Aguarda-se agendamento de data para inquirição de testemunhas.

Pedido de anulação de acto de indeferimento praticado pelo Presidente da Câmara de pedidos de autorização para realização de obras em imóvel propriedade da autora. 

Acórdão do TAF anulou acto de indeferimento praticado pelo Presidente da Câmara de pedidos de autorização para obras. A CMG interpôs Recurso no TCA Norte.

Processo concluso ao Juiz Relator para decisão. A aguardar Acórdão.

Pedido de declaração de ilegalidade de aplicação de taxas urbanísticas em operações urbanísticas. Sentença favorável ao Município de Gondomar, notificada em 2 de Dezembro 

de 2014, que atendeu à excepção invocada pelo Município de uso de meio processual impróprio pela autora e que absolveu o Município da instância, obrigando-se assim a autora 

a liquidar as taxas devidas.Transitou em julgado em 9 de Janeiro de 2015. 

Conforme informação prestada pelo Tribunal, o processo está findo e arquivado, pelo que, as informações são as que foram prestadas pelo anterior Mandatário do Município, 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia.

Pedido de anulação de despacho que ordenou aplicação de taxas urbanísticas. Após fase de articulados a aguardar emissão de Despacho pelo Juiz titular.

Conforme informação prestada pelo Tribunal, o processo está findo e arquivado, pelo que, as informações são as que foram prestadas pelo anterior Mandatário do Município, 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia.

Pedido de anulação de acto de indeferimento de licenciamento urbanístico. 

O Município foi absolvido da instância. O processo encontra-se findo estatisticamente, com para visto para fiscalização e correição.

Pedido de conclusão de Revisão do PDM e simultaneamente que o mesmo fosse declarado ilegal.

Pedido de declaração de nulidade dos actos do Presidente da CMG de aprovação de projecto de arquitectura, de licenciamento e de construção. Recurso da CMG de sentença 

que declarou nulos os actos do Presidente da CMG de aprovação de projecto de arquitectura, de licenciamento e de construção.

Processo findo estatisticamente. O Município procedeu ao pagamento da conta de custas em 31/08/2016.

Paga a conta de custas e remetido comprovativo em 7/10/2016.
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P0000013
Rosa Moreira da 

Cunha

Município de 

Gondomar
TAFP 1515/08.8BEPRT

Pedido de condenação em autorização de 

construção de um muro de vedação do 

logradouro de um prédio, já que autora 

entendia que aquele prédio era privado.

Acção Administrativa 

Especial
30.000,01 

PEDIDO

P0000016 STAL
Município de 

Gondomar
TAFP 790/09.5BEPRT

 Pedido de anulação de actos de 

indeferimento referentes à pretensão de 

subida de escalão dos dois representados 

do autor, em Fevereiro de 2008. 

Acção Administrativa 

Especial
€1.207,62

PEDIDO

P0000018
STFPSP (Manuel 

Barbosa)

Município de 

Gondomar
TAFP 2628/12.7BEPRT

Pedido de reposicionamento remuneratório 

efectuado pelo STFPSP em representação 

do seu associado.

Acção Administrativa 

Especial
€30.000,01

PEDIDO

P0000020

Ermelinda 

Moreira Matos e 

Silva

Município de 

Gondomar
TAFP 3461/11.9BEPRT

Pedido de anulabilidade de acto 

administrativo.

Acção Administrativa 

Especial
€30.000.01

PEDIDO

P0000022
Cardoso & Costa -

Construções, Lda

Município de 

Gondomar
TAFP 2415/12.2BEPRT

Impugnação Judicial de liquidação de Taxa 

Urbanística

Acção Administrativa 

Especial
€112.092,10

PEDIDO

P0000026
David Leonel 

Barbosa França

Município de 

Gondomar
TAFP 1229/14.0BEPRT

Pedido de declaração de anulação de acto 

administrativo que determinou a nulidade de 

contrato por falta de habilitações legais.

Acção Administrativa 

Especial
€30.000,01

PEDIDO

P0000028
Telmo André

Marques Rocha 

Município de

Gondomar
TAFP 934/15.8BEPRT

Pedido de anulação de despacho que

ordenou demolição de obras ilegais na

fracção do autor.

Acção Administrativa Especial €30.000,01

PEDIDO

Impugnação judicial de liquidação de taxas urbanísticas aplicadas.  

Pedido de condenação em autorização de construção de um muro de vedação do logradouro de um prédio, já que autora entendia que aquele prédio era privado.

Conforme informação prestada pelo Tribunal, o processo está findo e arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário do Município, 

Exmo. Senhor Dr. Jorge Correia.

 Pedido de anulação de actos de indeferimento referentes à pretensão de subida de escalão dos dois representados do autor, em Fevereiro de 2008. Pedidos do autor totalmente 

procedentes na sentença do TAF Porto. Interposto recurso para o TCAN que não foi admitido.

Processo findo estatisticamente. O Município procedeu ao pagamento da conta de custas em 13/09/2016. Corre termos o processo nº 790/09.5BEPRT-A, que é um processo de 

execução da sentença.

Pedido de reposicionamento remuneratório efectuado pelo STFPSP em representação do seu associado.

Proferida sentença que absolveu o Município do pedido, da qual foi notificado em 25/05/2016. O interveniente acessório, Ministério da Educação, requereu reforma da sentença 

referente a custas que não foi deferida. Notificada da conta de custas, o Município nada tem a pagar.

O Município não tinha Mandatário constituído desde 1/07/2015. Junta procuração em 23/08/2016. A Autora já havia interposto requerimento para ser considerada deserta a 

instância. Aguarda-se decisão.

Pedido de declaração de anulação de acto administrativo que determinou a nulidade de contrato por falta de habilitações legais

Proferido e notificado despacho saneador. Em 17 de maio de 2017, as partes, por acordo requereram a suspensão da instância pelo prazo de 90 dias, tendo sido o Município 

notificado do despacho de deferimento. Proferida sentença que declarou extinta a instância por desistência do pedido.

Pedido de anulação de despacho que ordenou demolição de obras ilegais na fracção do autor.

Desentranhada a contestação apresentada pelo Município, por despacho do juiz proferido em 15/03/2016, por falta de pagamento de multa.  Aguarda-se decisão.

Pedido de anulabilidade de acto administrativo.

 Ordenado, por despacho de 22/06/2016, desentranhamento de requerimento com quesitos, apresentado pelo Município em 24/10/2014. Por acordo entre as partes foi requerida a 

suspensão da instância, pelo período de três meses para verificar se estão cumpridas as condições de segurança após reposição do terreno por parte do Autor. Requerida pela 

parte contrária a extinção da instância por inutilidade superveniente da lide, uma vez que o Município deu por concluido e arquivado o procedimento de fiscalização. Proferida 

sentença que declarou extinta a instância por inutilidade superveniente da lide. Aguarda-se conta de custas.
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P000030
Tiago Eugénio

Sousa Póvoas

Município de

Gondomar
TAFP 2576/14.6BEPRT

Pedido de anulação de despacho que 

ordenou o pagamento de encargos com 

obras de reconstrução de muro efectuadas 

pelo Município atenta a omissão do autor.

Acção Administrativa Especial €14.139,76

PEDIDO

P0000032

Lina Maria

Moutinho 

Carvalho de

Ascensão e

outros

Município de

Gondomar
TCAN 103/14.4BEPRT

Pedido de Declaração de inexistência de

acto de expropriação de parcela de terreno

propriedade das autoras, pedido também

de declaração de inexistência ou nulidade

de qualquer título de aquisição e/ou

detenção da parcela de terreno de 290 m2,

pertencente ao prédio propriedade das

autoras, inscrito na matriz predial urbana de

Rio Tinto sob o artigo 9171, ordenando-se a

desocupação e entrega da parcela bem

como arbitrando-se uma indemnização às

autoras.

Acção Administrativa Especial €15.000,01

PEDIDO

P0000034
Maria Emília

Teixeira Martins

Município de

Gondomar
TAFP 2630/15.7BEPRT

Pedido de anulação de acto administrativo

que ordenou a demolição de muro

propriedade da autora e dois pilares por

violarem as regras legais respeitantes à

servidão de vistas dos prédios vizinhos.

Acção Administrativa Especial €5.000,01

PEDIDO

P0000019

SISTAVAC - 

Sistemas de 

Aquecimento, 

Ventilação e Ar 

Condicionado, 

S.A

Município de 

Gondomar
TCAN 2163/13.6BEPRT

Pedido de declaração de nulidade ou 

anulabilidade da resolução do contrato de 

prestação de serviços de manutenção na 

"área dos sistemas energéticos de 

climatização e de qualidade de ar interior 

das piscinas municipais", celebrado entre a 

Autora e o Município.

Acção Administrativa 

Especial
€5.000,01

PEDIDO

P000006

Norberto 

Hamilton Ferreira 

Gonçalves

Município de 

Gondomar
TAFP 2205/12.2BEPRT

Pedido de declaração de nulidade ou 

anulabilidade de acto praticado pelo 

Município, pedidndo o Autor que o valor da 

renda mensal seja fixado em €75.

Acção Administrativa 

Especial
€1.816,92

PEDIDO

Proferida sentença, em 27/04/2016, que absolveu o Réu da Instância por ineptidão da petição inicial. Processo findo estisticamente.

P0000010

Armando Alfredo 

Amorim Ferreira 

e Outros

Município de 

Gondomar
TAFP 2638/14.0BEPRT

Pedido de anulação ou nulidade dos actos 

que licenciaram a obra de construção de 

uns anexos e a obra de alteração dos 

alçados do prédio.

Acção Administrativa 

Especial
€30.000.01

PEDIDO

Em cumprimento de notificação efetuada em 07/06/2016,  pagamento de multa, em 02/09/2016, por contestação apresentada após o termo do prazo.

Pedido de anulação de despacho que ordenou o pagamento de encargos com obras de reconstrução de muro efectuadas pelo Município atenta a omissão do autor, que após 

notificação nesse sentido não executou obras de reconstrução em muro que ruiu.

Não foi celebrado acordo, pelo que, prosseguem os autos. O Município apresentou requerimento para aditamento ao rol de testemunhas, junção de documentos que não tinham 

sido juntos aos 

autos e para contrapor requerimento apresentado pela parte contrária. O Município foi notificado da junção aos autos da contestação do contrainteressado.

Pedido de anulação ou nulidade de atos que licenciaram a obra de construção de uns anexos e a obra de alteração dos alçados do prédio.

Pedido de declaração de nulidade ou anulabilidade de resolução do ocntrato celebrado entre as partes, operada por despacho do Vereador responsável à data, 17 de Abril de 

2013.

Proferida sentença que absolveu o Município de Gondomar. A parte contrária apresentou recurso, tendo o Município sido notificado em 23/11/2016.O Município apresentou 

contra-alegações de recurso. Admitido o recurso, já remetido ao TCAN.

Pedido de declaração de inexistência de acto de expropriação de parcela de terreno, bem como outros pedidos subsidiários efectuados. Município invocou excepções de 

incompetência material e prescrição do direito à indemnização.

As Autoras recorreram para o TCA Norte. Após parecer do M.P. Que pugnou pela improcedência do recurso, ao qual o Munícipio aderiu em 01/09/2016, aguarda-se Acórdão.

Pedido de declaração de nulidade ou anulabilidade de acto praticado pelo Município que aumentou o valor da renda técnica mensal de €129,71 para €151,86, pedindo o Autor que 

o valor da renda mensal a pagar  seja fixada em €75.

Pedido de anulação de acto administrativo que ordenou a demolição de muro propriedade da autora e dois pilares por violarem as regras legais respeitantes à servidão de vistas 

dos prédios vizinhos

Após pagamento da multa devida pela apresentação da contestação,em cumprimento de notiifcação de 07/07/2016, M.P. notificado da contestação para se pronunciar. Autora notificada para responder à matéria excetiva e para juntar cópia do ato impugnado. 
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P0000012

António 

Gonçalves 

Pereira

Município de 

Gondomar
TAFP 852/14.7BEPRT

Pedido de anulação de ato praticado por 

despacho de 27/09/2013, proferido pelo 

Vereador responsável à data, que aprovou 

a alteração ao alvará de loteamento nº 

1/2004.

Acção Administrativa 

Especial
€30.000,01

PEDIDO

O Município não tinha Mandatário constituído desde 23/09/2015. Junta aos autos procuração em 26/08/2016. Após requerimento do Autor a responder às exceções deduzidas, o 

Município respondeu, aguardando-se decisão do Juíz.

Pedido de anulação de acto praticado por despacho de 27/09/2013, proferido pelo Vereador responsável à data, que aprovou a alteração ao alvará de loteamento nº 1/2004.



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL JUÍZO/N.PROCESSO ESTADO VALOR

P0000001

IMOSPANO - 

Construção e 

Venda de Imóveis, 

S.A 

Município de 

Gondomar
TAF do Porto 1062/16.4BEPRT

Providência Cautelar em que a requerente visou 

suspender a eficácia de um deliberação da CMG que 

determinou o accionamento de uma garantia bancária.

294.559,60 

OBSERVAÇÕES

P0000002
Maria Laura da 

Silva Neves

Município de 

Gondomar

Instância Local 

Cível Secção 

Cível - J3 

784/10.8TBGDM.1

Incidente de Liquidação para fixação do valor de 3 

parcelas de terrenos pertencentes à autora e que 

foram ocupadas aquando da construção da Estrada D. 

Miguel.  

229.500,00 

OBSERVAÇÕES

P0000003
José Marques 

Correia

Município de 

Gondomar
TAFP 1223/15,3BEPRT

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, 

este processo encontra-se arquivado. 

P0000004
Sérgio Fernando 

Silva

Município de 

Gondomar
TAFP 2070/15.8BEPRT

Após requerimento do Município, de 17/03/2017, 

reiterado em 21/03/2017, a requerer a extinçaõ da 

providência cautelar, por não ter sido interposta dentro 

do prazo a ação principal, foi proferida sentença, em 

22/03/2017, que julgou extinta a providência cautelar. 

Aguarda-se conta de custas.

30.000,01

P0000005 SNTALR
Município de 

Gondomar
TAFP 3003/13.1BEPRT

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, 

este processo encontra-se arquivado. 

P0000007
Rosa Carvalho 

Almeida Rocha

Município de 

Gondomar
TAFP 1944/05.9BEPRT

Aguarda-se informação a prestar pelo Agente de 

Execução.
€2.495,14

P0000008

Marco Paulo 

Barbosa Correia 

Pita

Município de 

Gondomar
TCAN 2138/09.0BEPRT

Este processo encontra-se no TCANorte. O Autor 

interpôs recurso, que absolveu o Município da 

instância por erro na forma do processo. Aguarda 

Acórdão.

€1.820,44

P0000009
Carla Silvia 

Oliveira Costa

Município de 

Gondomar
TAFP 3334/10.2BEPRT

O Município interpôs recurso da sentença proferida 

que julgou procedentes os embargos de terceiro, em 

15/09/2016. Proferido Acórdão que negou provimento 

ao recurso interposto. Aguarda-se conta de custas.

€1.500,00

P0000011

António Manuel 

Moura de Sousa e 

Outros

Município de 

Gondomar
TAFP 2101/14.9BEPRT

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, 

este processo encontra-se arquivado. 

P0000013
Município de 

Gondomar

Jorge Miguel 

Pinto Monteiro
TAFP 2185/11.1BEPRT

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, 

este processo encontra-se arquivado. 

P0000001

Maria de Fátima 

Siva Rocha e 

outros

Município de 

Gondomar
TAFP 2082/15.1BEPRT

Proferida sentença que condenou o Município a 

29/04/2016, que condenou o Município a pagar aos 

Exequentes, €42.000,00 + IVA, acrescida de juros de 

mora. O Município e os Autores celebraram acordo 

extra-judicial através do qual o Município apenas 

pagará aos Autores €75.000,00, em prestações até 

Outubro de 2016.

€76.734,20

P0000001
Eduardo da Rocha 

Ferreira e outros

Município de 

Gondomar
TAFP 790/09.5BEPRT-A

É um processo de execução de sentença proferida no 

ãmbito do processo 790/09.5BEPRT. Findos os 

articulados, aguarda-se despacho saneador.

€6.051,46

P0000001
Icília Maria Silva 

Teles e outros

Município de 

Gondomar
TAFP 53/14.4BEPRT-A

È um processo de execução de sentença proferida no 

âmbito do processo 53/14.4BEPRT. Proferida 

sentença, notificada ao Município, que julgou 

improcedente a oposição à execução. O Município 

procedeu ao pagamento das quantias em 17/02/2017. 

Proferida sentença que julgou extinta a instância, por 

terem sido pagas as quantias exequendas e as custas.

€4.056,24

Relatório sobre Processos de Outra Natureza desde 03/10/17 a 06/11/17   -  CMG

O Município transigiu com a parte contrária, tendo fixado o preço da liquidação em 104.000,00. Custas a suportar em partes iguais pelas partes, 

prescindindo ambas de custas de parte. O Município procedeu ao pagamento do valor acordado. Foi dispensada a elaboração da conta de custas por 

não haver qualquer quantia em dívida.

Findo estatisticamente. Proferida sentença, em 13/06/2016, que negou provimento à providência cautelar e ao peticionado pela Autora.
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P0000001
Amadeu da Cunha 

Santos Moreira

Município de 

Gondomar
TAFP 2029/14.2BEPRT-A

È um processo de execução de sentença proferida no 

âmbito do processo 2029/14.2BEPRT.  Proferida 

sentença em 24/04/2016, que condenou o Município. 

Já foi paga a quantia ao Autor. O Município já pagou 

as custas de parte. Notificado da conta de custas, não 

havendo nada a pagar.

€3.000,00

P0000001
Aromas Quentes, 

Lda.

Município de 

Gondomar
TAFP 2311/16.4BEPRT

Providência cautelar, em que se requer a suspensão 

da eficácia de dois actos administrativos, que 

ordenaram a demolição de estrura de esplanada em 

espaço do domínio público, implantada sem licança. 

Deduzida oposição em 19/10/2016. Notificada 

sentença, em 5/04/2017, que julgou o pedido 

apresentado pela Requerente, totalmente 

improcedente, absolvendo o Município. Interposto 

recurso pela parte contrária, o Município apresentou 

contra-alegações. Admitido o recurso, subiram os 

autos para o TCA Norte. Parecer do MP que considera 

dever ser negado proviemnto ao recurso, na esteira 

das contra-alegações do Município. Proferido Acórdão 

que julgou improcedente o recurso apresentado pela 

parte contrária.

€30.000,01

P0000001
Manuel Luís 

António Júnior

Município de 

Gondomar

Instância Central 

Porto 1ªsecção 

Execução-J3

17342/16.6T8PRT

Execução de sentença proferida no âmbito do 

processo nº 4698/11.6TBGDM. O Município procedeu 

ao pagamento das quantias em dívida.Após 

liquidação, o Município procedeu ao pagamento das 

quantias devidas. 

P0000001

Maria Fernanda 

Jesus Ramalho 

Ribeiro e outros

Município de 

Gondomar
TAFP 117/14.4BEPRT-A

Execução de sentença proferida no âmbito do 

processo nº117/14.4BEPRT. Proferida sentença em 

29/03/2016, que condenou o Município na totalidade 

do pedido. Em 17 de janeiro, o Município procedeu ao 

pagamento das quatias peticionadas a cada uma das 

Autoras. Proferida sentença que julgou extinta a 

instância, por inutilidade superveniente da lide. 

Aguarda-se conta de custas.

611,02 

P0000001
Maria Laura da 

Silva Neves

Município de 

Gondomar

Inst. Central Porto 

1ª Secção 

Execuções J1 

2047/16.6T8PRT-A

Embargos. Foram rejeitados os embargos deduzidos 

em abril de 2016. O Município pagou a conta de custas 

de parte. Foi dispensada a elaboração de conta da 

conta fial por não existirem quantias em dívida. Após 

liquidação e pagamento pelo Município de Gondomar, 

foi levantada a penhora da quantia apreendida.Extinta 

a instância, por pagamento.
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P0000001
Maria Rosa 

Castro Machado

Município de 

Gondomar
Instância Central Cível 2039/09.1TBGDM

Transacção após Recurso da 

Decisão Arbitral por ambas as partes. 

Probabilidade séria de vencimento 

pela expropriada. Decisão Arbitral de 

967.079,22 €

1.087.346,89 

OBSERVAÇÕES

P0000003

Stand Camões - 

Comércio de 

Automóveis, Lda. 

e Carvalho e 

Miguel, Lda.

Município de 

Gondomar
Instância Central Cível 4864/07.9TBGDM

Acordão Arbitral - 1.083.159,00 € 

Recurso de Decisão Arbitral por 

Expropriante e Expropriadas. 

Provável acompanhamento de 

Decisão Arbitral e Muito Provável que 

a Carvalho e Miguel, Lda. não seja 

considerada interessada.

4.515.523,64 

OBSERVAÇÕES

P0000007
Manuel Luis 

António Junior

Município de 

Gondomar

Gondomar Instância 

Local Secção Cível J3
4698/11.6TBGDM

Proferido Acórdão que julgou recurso 

interposto improcedente, mantendo o 

valor das indemnizações fixadas por 

sentença.

O valor da acção é de €15.500,00

OBSERVAÇÕES

P0000009
Maria de Fátima 

Braga Matos

Município de 

Gondomar

Gondomar Instância 

Local Secção Cível J1
2439/11.7TBGDM

Proferida sentença, que julgou 

totalmente improcedente o recurso 

interposto pelo Município da decisão 

arbitral.

O valor da acção é de €61.717,62

OBSERVAÇÕES

Herdeiros de 

Maria José 

Aniceto Marques 

Moura Gomes 

Viana

Município de 

Gondomar

Gondomar Juízo Local  

Cível J2
1712/17.5T8GDM

Após acórdão de arbitragem 

interposição de recurso pela parte 

contrária.

O valor da acção é de € 75.155,73

OBSERVAÇÕES

Relatório sobre a Evolução verificada entre 03/10/17 a 06/11/17   -  Expropriações

b) Transaccção efectuada por 615.355,83 € (sendo que 400.000,00 € foram pagos em 20.06.2014 e os restantes 215.355,83 € liquidados até 31.01.2015)

Liquidada em Janeiro de 2015 a última tranche do Acordo pela CMG. Já remetida a conta de encargos final liquidada pelo Município em 14 de Maio de 2015 no montante 

de 33.144,19 €, na sua quota parte. 

Proferido Acórdão da Relação do Porto, em 02/06/2016, e notificado ao Município, em 06/06/2016. O Acórdão manteve o valor da indemnização em ambas as 

parcelas conforme decidido em 1ª Instância, tendo julgado o recurso improcedente. O Município  procedeu ao depósito dos valores em dívida e à atualização 

dos montantes e liquidou a conta de custas de parte. O Município pagou o remanescente da taxa de justiça.

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo está arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterior Mandatário Exmo. Sr 

Dr. Jorge Correia.

De acordo com informação prestada pelo Tribunal, este processo está arquivado, pelo que, as informações aqui prestadas reportam-se ao anterio Mandatário, Exmo. Sr 

Dr. Jorge Correia.

Acórdão de arbitragem que fixou o valor total da justa indemnização a atribuir à expropriada, relativo à paracela expropriada, calculado à data da Declaração de 

Utilidade Pública (DUP), em € 75.155,73.

A expropriada apresentou alegações de recurso. O Município apresentou contra-alegações de recurso e recurso subordinado.

Proferida sentença, que julgou totalmente improcedente o recurso interposto, pelo Município, da decisão arbitral. O Município foi condenado a pagar à 

Expropriada “o montante indemnizatório de €85.945,49 (oitenta e cinco mil, novecentos e quarenta e cinco euros e quarenta e nove cêntimos), atualizado até 

16/04/2012, nos termos do artigo 24º do Código das Expropriações, de acordo com os índices de preços no consumidor, com exclusão da habitação, publicados 

pelo I.N.E. e a partir dessa data incidindo a atualização sobre a quantia de €64.945,49 (sessenta e quatro mil, novecentos e quarenta e cinco euros e quarenta e 

nove cêntimos), até ao trânsito em julgado da decisão final deste processo”, conforme consta da sentença.Aguarda-se notificação para cumprimento do 

disposto no artigo 71º do Código das Expropriações.

Em 23/11/2016, o Município procedeu ao depósito de €30.564,22. Paga a conta de custas. Processo findo.

Alcançado Acordo entre as partes.

Após negociações entre as partes foi possível alcançar uma Transacção com as expropriadas, Transacção essa que foi Homologada pela Meritíssima Juiza titular do 

processo em 17 de Junho pretérito e que determinou que o montante total das indemnizações com a presente expropriação se tenha fixado nos 2.083.159,60 €, dos 

quais 1.083.159,60 € já haviam sido liquidados e depositados em 6 de Dezembro de 2007 e os restantes 1.000.000,00€ serão liquidados no prazo de um ano à razão de 

600.000,00 € para a Stand Camões - Comércio de Automóveis, Lda. e 400.000,00 € para a sociedade Carvalho e Miguel, Lda. A primeira prestação do Acordo já paga no 

montante de 600.000,00 € no passado dia 30 de Junho de 2015, liquidada integralmente à expropriada Stand Camões - Comércio de Automóveis, Lda.  Para além disto, 

em face do Acordo foi requerida a dispensa do pagamento do remanescente da taxa de justiça devida pela expropriação, ao abrigo do art.º6.ºn.º7 do Regulamento das 

Custas Processuais, que foi concedido e se traduziu numa poupança de cerca de 50.000,00 € nos encargos finais, normalmente muito avultados em processos desta 

natureza.



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL JUÍZO/N.PROCESSO ESTADO VALOR

P0000002

Manuela 

Constança 

Moreira de Matos

Município de 

Gondomar
TAF do Porto 884/15.8BEPRT

Intimação prática de acto devido, no caso, 

para emissão de aditamento a alvará de 

loteamento.

22.000,00 

Em 

P0000003

Daniela Marina 

Monteiro Batista 

dos Santos

Município de 

Gondomar
TAF do Porto 1829/15.0BEPRT

Fase dos articulados; 24-08-2016 Reposta 

do município ao pedido de alteração da 

instância. 25-10-2016 indeferimento do 

pedido de modificação da instância.

Acção administrativa especial para impugnação do despacho homologatório da lista 

unitária  de ordenação final dos candidatos, no âmbito do concurso de recrutamento 

de pessoal aberto por aviso 4470/2013

P0000004

Maria Luísa 

Neves Coelho da 

Silva

Município de 

Gondomar
TAF do Porto 2320/14.8BEPRT

Fase dos articulados. 29-09-2017 Sentença 

totalmente favorável ao município. 27-10-

2017 recurso interposto pela autora

Acção administrativa especial de impugnação de ato administrativo que ordenou a 

realização coerciva de obras

P0000005

GERTAL - 

Companhia Geral 

de Restaurantes e 

Alimentação, S.A

Município de 

Gondomar
TAF do Porto 2529/15.7BEPRT

Notificação em 05/09/2016 de 

desentranhamento da contestação por falta 

de pagamento da taxa de justiça. Agurada-

se decisão. 18-10-2017 despacho a 

designar o dia 11/12/2017 para uma 

diligência instrutória que não especificou

Acção administrativa comum para declaração de nulidade do contrato60/2011 e 

pedido de restituição do valor de 132,107,46 €.

P0000007

Knowfood 

Actividades 

Hoteleiras Lda

Município de 

Gondomar
TAF do Porto 2360/14.7BEPRT

Processo apensado ao processo 

2322/14.4BEPRT do TAF Porto.

P0000009 Admicom, Lda.
Município de 

Gondomar
TAF do Porto 2621/13.2BEPRT

Fase dos articulados. 29-09-2016 

apresentação de proposta de acordo pela 

autora que não foi aceite pelo município.

Acção administrativa especial para devolução de taxas devidas pela concessão de 

licença de urbanização não utilizada, no valor de 32,961,99 €

P0000011
Ministério das 

Finanças

Município de 

Gondomar
TAF do Porto 2075/12.0BEPRT

Sentença favorável ao município. Recurso 

intreposto pelo Min. Finanças que lhe foi 

favorável, mas apenas na parte em que 

considera que deverá ser a secção 

Tributária a dirimir o litígio, pelo que 

ordenou a baixa do processo para o TAF 

Porto (secção Tributária).

Acção administrativa especial de impugnação de normas (n.º 1 do artigo 2º da 

Portaria n.º 106/2012, de 18 de abril.

P0000012 ARHNorte
Município de 

Gondomar
Contra-Ordenação 1052/08

Apresentação de defesa. Aguarda-se 

decisão. 

Autorização dada pela CMG para a GALP de Valbom efetuar descargas de águas 

residuais na margem do Rio Douro. Coima entre 60,000,00 € 70.000,00 €. É possível 

verificar-se neste processo a prescrição do procedimento, mas ter-se-á ainda que 

consultar o processo, o que a ARH me indicou ser só possível a partir de setembro de 

2017. 16-10-2016 requerimento a invocar a prescrição do procediemnto.23-10-2017 

Notificação da decisão de arquivamento por decurso do prazo prescricional. Processo 

findo pelo que será retirado na próxima listagem

Já foi emitida sentença a condenar o Município na prática do acto pretendido, no entanto, como a requerente se vinha a recusar a pagar as taxas correspondentes às obras de infraestruturas do loteamento e a prestar 

caução de garantia de boa execução de obra para aquelas infraestruturas, o Município não pode emitir o aditamento sem essas taxas pagas e caução prestada.  A autora avançou com uma execução e após essa 

execução foi desencadeada negociação para resolver este litígio e no qual a requerente procura também resolver a questão da existência de um colector de águas residuais no seu lote, pelo que está na disposição 

agora pagar as taxas eprestar a respectiva caução, tentando-se simultâneamente e com intervenção das Águas de Gondomar, S.A resolver este problema.

Águas de Gondomar, S.A já foram contactadas no sentido de se efectuar a retirada do colector de saneamento e conduçção da rede de águas residuais por outro lugar mas ainda não deram resposta formal. 

Independentemente disto tudo, foi deduzida oposição à execução pelo Município. Np dia 19 de janeiro de 2017, enviei um mail com um possível acordo para colocar um termo ao presente processo. Continuo a aguardar uma 

resposta. Entretanto encontra-se designado o dia 7 de março de 2017 para audiência de partes, em sede executiva. Audiência adiada para nova tentativa de acordo.

Relatório sobre Processos de Outra Natureza desde 02/09/17 a 06/11/17   -  CMG



NÚMERO EXPROPRIADO EXPROPRIANTE TRIBUNAL JUÍZO/N.PROCESSO ESTADO VALOR

P0000002

Arquis - 

Sociedade de 

Construções 

Lda. - Massa 

Insolvente

Município de 

Gondomar
Instância Central Cível 2040/09.5TBGDM

Sentença em 23-11-2014 = € 288.931,00 

Decisão Arbitral = €301.348,50. 

Recursos Interpostos por expropriante e 

expropriada mas sentido provável da 

decisão deverá apontar para um 

montante próximo do arbitrado por 

sentença.

2.572.477,00 

OBSERVAÇÕES

P0000006
José Castro 

Pereira Sousa

Município de 

Gondomar
Instância Local Cível 2379/12.2TBGDM

Aguarda sentença (recurso CMG € 

7.777,64) Decisão arbitral de 9.942,90€. 

Apenas a CMG recorreu. O valor nunca 

será superior à decisão arbitral.

9.942,90 

OBSERVAÇÕES

P0000008
Manuel Dias 

Ribeiro

Município de 

Gondomar
Instância Central Cível 2038/09.3TBGDM

Recurso - 1.103.231,80

Decisão arbitral - 112.592,77€

Sentença - 403.766,00€. Recurso da 

CMG e do expropriado

1.103.231,80 

OBSERVAÇÕES

Relatório sobre a Evolução verificada entre 02/09/17 a 06/11/17   -  Expropriações

Emitido Acórdão da Relação do Porto que ordenou devolução do processo à 1.ª instância para ampliação e e reponderação dos critérios de avaliação da parcela expropriada. 14-06-

2017proferida sentença que condena o município a pagar a indemnização no valor de 310.197,69 €. 20-09-2017 recurso apresentado pelo expropriado. 22-09-2017 Recurso 

apresentado pelo município. aguarda-se decisão dos recursos

Aguarda sentença após recurso por parte da CMG da decisão arbitraL.

Sentença proferida em 26/08/2014, na qual o município foi condenado a pagar uma indemnização no valor de 3,095,00 € atualizavel. O Município não cumpriu o disposto no artigo 71º do 

Código das Expropriações. Consequentemente, o Tribunal despachou no sentido de ser a secretaria a efetuar os cálculos nos termos do artigo 71º, sendo posteriormente o município 

notificado dos mesmos.

 Acórdão da Relação do Porto decidiu pela condenação do Município de Gondomar no pagamento da justa indemnização pela expropriação, no montante final total de 122.855,76 

€.



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O
OBJETO DO LITÍGIO NATUREZA DA ACÇÃO VALOR

P0000006

Companhia de 

Seguros 

Tranquilidade, 

S.A

Município de 

Gondomar
TCAN 3140/11.7BEPRT Condenação em pagamento de indemnização. Acção Administrativa Comum 9.887,67 

PEDIDO

P0000012

António Macedo 

da Rocha e 

esposa

Município de 

Gondomar
TAFP 2286/12.9BEPRT Pedido de condenação em indemnização - 34.605,00 € Acção Administrativa Comum 34.605,00 

PEDIDO

P0000016

Luísa Silva & 

Paulo Neves, 

Lda.

Município de 

Gondomar
TAFP 547/14.1BEPRT Pedido de ressarcimento em 281.856,65 €. Acção Administrativa Comum 281.856,65 

PEDIDO

P0000020
Eng. & Prev. - 

Unipessoal, Lda.

Município de 

Gondomar
TAFP 2519/14.7BEPRT

Pedido de condenação em pagamento de 18.500,51 € decorrentes de

fiscalização de empreitada de Remodelação e Ampliação do Jardim de Infância

de Pinheiro D'Além - Valbom

Acção Administrativo Comum 18.500,51 

PEDIDO

P0000034
Município de

Gondomar 

CIP - Construções,

S.A
TAFP 1815/15.0BEPRT

Pedido de condenação em pagamento de indemnização no montante de

693.350,00 € resultante do incumprimento das obrigações contratuais assumidas

com o Município de Gondomar no âmbito das empreitadas de obras públicas

referentes à remoção do amianto das Escolas Básicas e dos Jardins-de-Infância

do Concelho, bem como da empreitada de Adaptação de Arquitectura do

Auditório Municipal de Gondomar, nos quais o Município resolveu com justa

causa os aludidos contratos de empreitada.

Acção Administrativa Comum 693.350,00 €

PEDIDO

P0000036

Companhia de 

Seguros Allianz 

Portugal

Município de 

Gondomar e Águas 

de Gondomar, S.A.

TAFP 844/15.8BEPRT

Pedido de condnação da quantia de 543,74 €, por danos provocados em

automóvel com uma tampa de saneamento mal colocada. Encontra-se designado

o dia 24/02/2017 para tentativa de conciliação. No dia 10 de janeiro de 2017

enviei um mail a questionar se existia alguma possibilidade de acordo e ainda

aguardo uma resposta a esse mail. 12-06-2017: Apresentação de alegações

escritas. Aguarda-se decisão

Ação administrativa 543,74

P0000037 NORURB, S.A.
Muncípio de 

Gondomar
TAFP 2259/16.2BEPRT

Pedido de condenação na quantia de 279.700,64 € por realização de trabalhos a

mais na obra "Ligação da A43/IC29 à Rotunda dos Sete Caminhos, S.Cosme".

Fase dos articulados. No dia 07/06/2017 enviei um mail para que o munícipio me

confirme se é sua pretensão dar entrada de requerimento a pedir a suspensão do

processo. Aguardo resposta. 25-09-2017 Sentença homologatória do acordo

alcançado entre o município e a norurb. Processo findo pelo que no próximo

relatório será retirado da lista.

Ação administrativa 279,700,64 €

P0000039
Pedro Filipe 

Moura de Faria

Município de 

Gondomar e Águas 

de Gondomar, S.A.
TAFP 2493/16.5BEPRT

Pedido de retirada do coletor e caixa de visita existente no prédio do autor com

entrada pelo n.º 107, da Rua da Fonte, Fregueisa de Rio Tinto. Terminada a fase

dos articulados.

Ação administrativa 200,000,00 €

P0000040

Stand Camões, 

Comércio de 

Automóveis, Lda.

Município de 

Gondomar
TAFP 1516/14.7BEPRT

Pedido de impugnação do despacho de indeferimento de instalação de

publicidade na Av. Escritor Costa Barreto, na freguesia de Valbom. Fase dos

articulados. 

Ação administrativa Indeterminável

Pedido de condenação em indemnização a ser liquidada no montante de 9.887,67 € - Aguarda Acórdão

Pedido de condenação em pagamento de indemnização no montante de 693.350,00 € resultante do incumprimento das obrigações contratuais assumidas com o Município de Gondomar no âmbito das empreitadas

de obras públicas referentes à remoção do amianto das Escolas Básicas e dos Jardins-de-Infância do Concelho, bem como da empreitada de Adaptação de Arquitectura do Auditório Municipal de Gondomar, nos

quais o Município resolveu com justa causa os aludidos contratos de empreitada.

Fase dos articuldos. O Município foi notificado para juntar Processo Administrativo. Município teve que esclarecer que original deste Processo Administrativo já se encontra junto aos autos do Processo 272/15.6BEPRT, também a correr termos no mesmo TAF do Porto. uma vez que envolve as mesmas partes e também se reporta a uma situação de incumprimento contratual, mas em que aquela acção foi instaurada pela aqui ré. 

Relatório sobre a Evolução verificada entre 02/09/17 a 06/11/17 - Acções Administrativas Comuns

Iníciou-se o julgamento em 10 de Fevereiro de 2016, às 9h30, mas dado que a principal testemunha deste processo reside na Inglaterra, foi emitida carta rogatória para notificar essa testemunha da necessidade de 

comparência ou da possibilidade de videoconferência, ficando pendente a continuação desse julgamento da concretização da notificação dessa testemunha fundamental, uma vez que era a pessoa que conduzia o 

camião envolvido no acidente que deu causa a este processo. Ainda sem continuação agendada. 10-10-2016 Despacho para indicar as questões a responder por carta pela testemunha Carlos Vilaça. 18-120-2016 

Resposta a despacho que as questões que a testemunha Carlos Vilaça deverá responder.

Não houve acordo na audiência prévia e aguarda-se agora o agendamento do início do julgamento porque na data inicialmente fixada o Juíz, que integra o Júri nacional de avaliadores dos exames de acesso para o 

curso de Auditores de Justiça dos Tribunais Administrativos e Fiscais teve que se deslocar para Lisboa, o que impediu a realização da audiência. 26-09-2016 Realizada a audiência de julgamento. Aguarda-se decisão

Pedido de condenação em indemnização - 34.605,00 € - por invasão de propriedade alheia, construção de caminho em terreno particular sem expropriação e sem autorização do proprietário, bem como por danos 

causados e desvalorização do imóvel. 

Pedido de condenação em pagamento de 18.500,51 € decorrentes de fiscalização de empreitada de Remodelação e Ampliação do Jardim de Infância de Pinheiro D'Além - Valbom

Após apresentação de peças processuais, à aguardar Despacho do Juiz. Em 31/08/2016 foi entregue no Tribunal o Processo Administrativo. Designado o dia 14-11-2017 para audiência prévia.

Pedido de ressarcimento em 281.856,65 €

Sentença emitida em que o Município foi totalmente absolvido do pedido de 281.856,65 € (duzentos e oitenta e um mil oitocentos e cinquenta e seis euros e sessenta e cinco cêntimos) e aquela sociedade foi 

condenada a pagar 21.590,31 € (vinte e um mil, quinhentos e noventa euros e trinta e um cêntimos) no pedido reconvencional. Em curso prazo para eventual recurso da autora. Interposto Recurso pela autora para o 

TCAN. e, 05/09/2016, notificação do desentranhamento das contra alegações por falta de pagamento da taxa de justiça. Aguarda-se decisão do recurso.



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O
OBJETO DO LITÍGIO NATUREZA DA ACÇÃO VALOR

Relatório sobre a Evolução verificada entre 02/09/17 a 06/11/17 - Acções Administrativas Comuns

P0000041

Maria Luísa 

Neves Coelho da 

Silva

Município de 

Gondomar

Comarca do 

Porto - Porto - 

Instância Central - 

1ª Secção Cível - 

J6

23385/16.2T8PRT

Pedido de retirada da plataforma de cimento e estrutura de abrigo de paragem de

veículos de transporte de passageiros do prédio denominado "Campo de

Pontelhas" em Baguim do Monte, acrescido de um pedido de indemnização no

valor de 2.000,00 €. Fase dos articulados

Ação administrativa 200,000,00 €

P0000043
Maria Rosilda 

Vieira Oliveira

Município de 

Gondomar
TAFP 20/17.6BEPRT

Pedido de condenação do Município a permitir que a autora suceda ao seu

progenitor no arrendamento do fogo, em arrendamento social, sito na Travessa

D. Miguel, 40 - R/C Esquerdo, em Rio Tinto. Fase dos articulados

Ação administrativa 35,000,01 €

P0000044
Rui Ferreira de 

Resende

Município de 

Gondomar
TAFP 281/17.0BEPRT

Pedido de condenação do Município a proceder à vedação do prédio no Lugar de

Tardariz onde vai ser deslocalizda a fábrica de pirotecnia de Gramido; Pagar o

valor de 36,700,00 € por reavalização do valor indemnizatório da deslocalização

da fábrica de pirotecnia de Gramido; Pagar uma indemnização no valor de

43,502,24 €; Fase dos articulados

Ação administrativa 36.700,00 €

P0000046
José Neves 

Ferreira Moreira

Município de 

Gondomar
TAFP 465/17.1BEPRT

Pedido de suspensão de eficácia do ato de encerramento do estabelecimento

"Café Girassol", todos os dias às 20:00 horas. Fase dos articulados. No dia

08/06/2017 foi proferido despacho/sentença totalmente favorável ao município no

âmbito do procedimento cautelar n.º 3065/16.0BEPRT do qual depende esta

ação principal que julgou caducado o pedido de anulação formulado neste

processo principal. Assim o resultado mais provável desta ação é também vir a

ser totalmente favorável ao município, mas tal terá ainda que ser proferido em

sede de despacho saneador. 11-07-2017: Sentença totalmente favorável ao

município. O autor já recorreu mas ainda não procederam à notificação desse

recurso

Ação administrativa 30.000,01 €

P0000047
José da Silva 

Ferreira e outros

Município de 

Gondomar

Tribunal Judical 

da Comarca do 

Porto - Juízo 

Central cível do 

Porto - Juiz 5

16740/17.2T8PRT

Ação de reivindicação da propriedade do prédio urbano sito no Lugar de Gramido

e descrito na conservatória do Registo Predial de Gondomar sob o n.º 2798,

freguesia de Valbom, concelho de Gondomar. Fase dos articulados. 

Ação de Processo Comum 250.000,00 €

P0000048

Diana Alexandra 

de Oliveira 

Branco

Município de 

Gondomar
TAFP 2038/17.0BEPRT

Processo cautelar, para suspensão de efeicácia da decisão de despedimento.

Fase dos articulados
Processso cautelar 30.000,01 €

P0000049
José Moreira da 

Silva

Município de 

Gondomar
TAFP 2264/17.1BEPRT

Processo de Intimação para a consulta do processo administrativo n.º

15779/2014

Processo de intimação para a 

prestação de informações
2.000,00 €

P0000050
Diana Alexandra 

Oliveira Branco

Município de 

Gondomar
TAFP 2241/17.2BRPRT

Processo para declaração de nulidade do ato de despedimento. Apenso ao

processo 2038/17.1BEPRT. Fase dos articulados
Ação administrativa 30.000,01 €
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P0000008

José Armando 

Ferreira Martins e 

Maria Celeste 

Martins Cruz

Município de 

Gondomar
TCAN 1673/09.4BEPRT

Pedido de anulação de acto de 

indeferimento em processo de 

licenciamento.

Acção Administrativa 

Especial
30.000,01 

PEDIDO

P0000012
Maria José 

Santos Ferreira

Município de 

Gondomar
TAFP 2505/12.1BEPRT

Impugnação de acto de indeferimento de 

operação urbanística

Acção Administrativa 

Especial
30.000,01 

PEDIDO

P0000014

S. Camões - 

Comércio de 

Automóveis, Lda

Município de 

Gondomar
TAFP 1652/08.2BEPRT

Pedidos de declaração de nulidade e 

anulabilidade de despachos de 

indeferimento de pedidos de licenciamento

Acção Administrativa 

Especial
30.000,01 

PEDIDO

P0000015

Sociedade 

Protectora 

Animais Porto

Município de 

Gondomar
TAFP 1750/11

 Pedido de declaração de ilegalidade de 

deliberação da Câmara de 10 de Fevereiro 

de 2011 e condenação em prática de acto 

devido, por força de nulidades e 

anulabilidades várias requeridas pela 

autora. Pedido de condenação simultânea 

em indemnização no montante de 

2.199.300,01 €   

Acção Administrativa 

Especial
2.199.300,01 

PEDIDO

P0000023
Luis Fernando 

Santos Silva

Município de 

Gondomar
TAFP 1613/14.9BEPRT

Pedido de anulação de despacho que 

determinou a instauração de um processo 

disciplinar

Acção Administrativa 

Especial
30.000.01

PEDIDO

P0000025
Município de 

Gondomar
DGAL TAFP 5/15.7BEPRT

Pedido de anulação do despacho da DGAL 

que determinou a contribuição do 

Município para o FAM no montante de 

2.834.889,87 €

Acção Administrativa 

Especial 
2.834.889,87 

PEDIDO

P0000027
Abel de Azevedo

Alves

Município de

Gondomar
TAFP 61/15.8BEPRT

Pedido de condenação do Município na

autorização de alteração dos baixos para

serviços.

Acção Administrativa Especial 14.400,00 €

em 02/03/2017 foi proferida sentença pelo TAF totalmente favorável ao município. A SPA recorreu para o TCAN em 06/04/2017. O município apreentou as suas contra alegações em 

22/05/2017. Aguarda-se acórdão do TCAN.

Pedidos de declaração de nulidade e anulabilidade de despachos de indeferimento de pedidos de licenciamento. Acção que se reveste de enorme complexidade técnica e que aguarda 

prolação de sentença após audiência de julgamento em que a autora conseguiu dar como provada variada factualidade com relevo. 

Ação julgada improcedente por acórdão do TAF Porto de 03/07/2015. Intreposto recurso pela autora (Stand Camões) em 06/10/2015. Agurada-se decisão do TCAN, sendo certo que o M.P. 

junto deste Tribunal se pronunciou no sentido de negar provimento ao recurso apresentado

Pedido de anulação do despacho da DGAL que determinou a contribuição do Município para o FAM no montante de 2.834.889,87 €

Após interposição de acção e contestação da DGAL, Município já replicou e pronunciou-se sobre as excepções deduzidas pela Ré.  Aguarda despacho saneador.

Pedido de anulação de despacho que determinou a instauração de um processo disciplinar. 

Pedido de anulação de indeferimento de operação urbanística.

Não houve evolução desde o último relatório. Após fase de articulados e junção de processo instrutor, aguarda-se prolação de despacho saneador/sentença.

Pedido de anulação de acto de indeferimento em processo de licenciamento. Emitida sentença completamente favorável ao Município que viu ser confirmado acto de indeferimento do 

Processo de licenciamento. Autores interpuseram Recurso para o TCAN

Emitida Sentença pelo TAF do Porto completamente favorável ao Município que confirmou acto de indeferimento do Processo de licenciamento. Autores interpuseram Recurso para o 

TCAN. 27-09-2016 Decisão favorável do TCAN para o município confirmando a sentença de 1ª instância. 10-10-2016 Envio de custas de parte para pagamento que é necessário confirmar 

se já foi efetuado. é necessário no entanto dar cumprimento à decisão conforme o meu mail de 29-09-2016. Até à prenete data, a CMG informou-me que já notificou os autores para 

cumprimento do despacho. aguarda-se que confirmem o cumprimento da decisão

Relatório sobre a Evolução verificada entre 02/09/17 a 06/11/17 - Acções Administrativas Especiais

Após peças processuais e após despacho interlocutório de indeferimento do Juiz, interposto Recurso desse Despacho Judicial que não foi admitido pelo Juiz do TAF. À aguardar 

despacho saneador/sentença. 27/10/2017 Sentença totalmente favorável ao município. O autor poderá recorrer no prazo de 30 dias.

 Pedido de declaração de ilegalidade de deliberação da Câmara de 10 de Fevereiro de 2011 e condenação em prática de acto devido, por força de nulidades e anulabilidades várias 

requeridas pela autora. Pedido de condenação simultânea em indemnização no montante de 2.199.300,01 €.   
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Relatório sobre a Evolução verificada entre 02/09/17 a 06/11/17 - Acções Administrativas Especiais

PEDIDO

P0000029
Luis Fernando

Santos Silva

Município de

Gondomar
TAFP 2525/15.4BEPRT

Pedido de anulação de despacho que

aplicou a pena disciplinar de demissão.
Acção Administrativa Especial 30.000,01 €

PEDIDO

P0000031

Lídia Machado,

Sílvia Sampaio &

Associados -

Sociedade de

Advogados, RL

Município de

Gondomar
TAFP 2757/14.2BEPRT

Pedido de anulação de acto de extinção de

contrato e de restabelecimento da situação

que existia antes do acto.

Acção Administrativa Especial 22.435,20 €

PEDIDO 

P0000033
CIP -

Construções, S.A

Município de

Gondomar
TAFP 1274/15.8BEPRT

Pedido de declaração de anulação do acto

de resolução do contratao de empreitada

datado de 21 de Janeiro de 2015, para

além disso pedido de condenação na

libertação da garantia bancária no valor de

16.472,16 € e devolução ao banco garante

e condenação no opagamento dos danos

emergentes e lucros cessantes verificados

com a resolução do contrato.

Acção Administrativa Especial 329.443,21 €

PEDIDO 

P0000024
CIP-Construções, 

S.A

Município de 

Gondomar
TAFP 272/15.6BEPRT

Pedido de condenação no pagamento de 

67.250,54 € resultante da resolução 

unilateral de contrato e alegadas retenções 

de montantes.

Acção Administrativa 

Especial
67.250,54 

PEDIDO

Após peças processuais, à aguardar despacho do Juíz.

Após contestação e pronúncia do autor sobre as excepções invocadas, aguarda-se Despacho Saneador a emitir pelo Juiz do Processo.

Pedido de condenação no pagamento de 67.250,54 € resultante da resolução unilateral de contrato e alegadas retenções de montantes referentes a contrato de empreitada, por 

incumprimento da Autora. 

Pedido de condenação do Município na autorização de alteração dos baixos para serviços.

Pedida a apensação desta acção, porque envolve as mesmas partes em litígio, tem o mesma forma de processo e o objecto das acções é o mesmo, ao Proc.272/15.6BEPRT. 25-10-2017 

Despacho do Tribunal a agendar para o dia 11/12/2017 uma diligência instrutória que não especificou.

Pedido de anulação de acto de extinção de contrato de prestação de serviços e de restabelecimento da situação que existia antes do acto praticado. Após peças processuais das partes, a 

aguardar despacho saneador/sentença. 12-10-2017 sentença proferida em que ao ato adminstrativo de declração de denuncia do contrato é anulado por vício de falta de audiência prévia. 

Todos os restantes pedidos foi o muncipío absolvido. O recurso pode ser apresnetado em 30 dias. Ver o meu parecer no mail de 19-10-2017 

Pedido de anulação de despacho que aplicou a pena disciplinar de demissão.

Após despacho interlocutório de indeferimento, FOI REQUERIDA PELO MUNICÍPIO A APENSAÇÃO DESTE PROCESSO AO PROCESSO N.º1613/14.9BEPRT PORQUE ENVOLVE AS MESMAS 

PARTES EM LITÍGIO, A ESPÉCIE DE PROCESSO É A MESMA E A QUESTÃO FUNDAMENTAL DE DIREITO A DIRIMIR É EXACTAMENTE A MESMA. 
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P0000001 PSP
Município de 

Gondomar
GONDOMAR CO972549366 PENAL 120,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

01/09/14

P0000006
Município de 

Gondomar
Móveis Pinhão, Lda COMERCIO VNG 714/03.3TYVNG

INSOLVENC

IA
2.441,00 

PEDIDO FASE JULGAMENTO

03/09/14

P0000008
Município de 

Gondomar

Maria Soledade 

Mesquita Seixas / 

António Delfim 

Oliveira

GONDOMAR 3549/11.6TBGDM CIVIL 2.870,00 

PEDIDO FASE PENHORA

03/06/15

P0000009
Município de 

Gondomar

Maria de Fatima 

Moreira Matos
GONDOMAR 4153/09.6TBGDM CIVIL 933,00 

PEDIDO FASE PENHORA

03/06/15

P0000016
Município de 

Gondomar

Augusto Pedro Lopes 

Fernandes
GONDOMAR 1544/11.4TBGDM CIVIL 2.206,00 

PEDIDO FASE PENHORA

02/09/16

P0000020
Município de 

Gondomar

Armando Manuel 

Ferreira Marques / 

Maria Jesus Correia 

Azevedo Marques

GONDOMAR 2734/10.2TBGDM CIVIL 14.000,00 

PEDIDO FASE PENHORA

30/11/15

P0000023
Município de 

Gondomar

António Alves 

Ramalho/Maria de 

Lurdes Sá Santos

GONDOMAR 2881/6.5TBGDM CIVIL 2.171,00 

PEDIDO FASE JULGAMENTO

Execução para entrega de coisa certa cujo titulo executivo e sentença condenatória

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Mudança de AE por óbito

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Execução para pagamento de quantia certa numa divida de relativa a arrendamento. Até 

agora não foram encontrados bens penhorados.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Penhora

Execução para pagamento de quantia certa duma sentença. Locado já entregue.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Pedido de honorarios

Reclamação de créditos em processo de insolvencia, creditos estes reconhecidos.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrada no Escritório

Execução para pagamento de quantia certa e para entrega.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Marcaçao para entrega

Impugnação de contra ordenação rodoviaria na qual se ordena a apreensão da viatura por 

um prazo de 30 dias. Ilicito praticado a 25-02-2013. Existe alguma probabilidade em 

ganhar a acção.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório
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03/06/15

P0000027
Município de 

Gondomar

Augusto José 

Teiixeira Botelho / 

Anabela Mota 

Botelho Bernardo

GONDOMAR 3126/10.9TBGDM CIVIL 12.176,00 

PEDIDO FASE PENHORA

25/09/17

P0000028
Município de 

Gondomar

Augusto Neves 

Teixeira
GONDOMAR 3324/03.1TBGDM-A CIVIL 3.441,00 

PEDIDO FASE PENHORA

03/06/15

P0000029
Município de 

Gondomar

Antonio Campos 

Almeida/Maria 

Manuela Sampaio 

Oliveira Gomes

GONDOMAR 1540/11.1TBGDM CIVIL 5.877,33 

PEDIDO FASE FINDO

05/02/15

P0000030
Município de 

Gondomar

Antonio Manuel Silva 

Cardoso
GONDOMAR 4107/10.8TBGDM CIVIL 2.365,00 

PEDIDO FASE PENHORA

30/03/15

P0000033
Município de 

Gondomar

Joaquim Fernando 

Silva Pereira/Rosa 

Maria Ribeiro Moreira

GONDOMAR 1502/11.9TBGDM CIVIL 2.016,00 

PEDIDO FASE PENHORA

15/10/15

P0000036
Município de 

Gondomar

Isidoro SIlva 

Belchior/Maria 

Madalena Moura 

Peixoto

GONDOMAR 1272/11.9TBGDM CIVIL 3.233,00 

PEDIDO FASE PENHORA

19/05/15

P0000040
Município de 

Gondomar

Jose Augusto Cunha 

Ferreira/Isabel Maria 

Martins Monteira

GONDOMAR 4423/09.1TBGDM CIVIL 3.872,00 

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Averiguação sobre a existencia de bens.

Execução para entrega.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Extinta por inutilidade superveniente da lide

Acção de despejo a requerer a resolução do Contrato de arrendamento e o pagamento 

das rendas.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Tribunal Administrativo a indeferir o pedido com base no despejo administrativo

Execução para entrega de coisa certa.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Pedido de informação do AE a ver se o imóvel já havia sido entregue.

Execução para pagmento de quantia certa, originada por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Consulta da base de dados quanto ao executado

Execução para entrega de coisa certa, na qual o titulo executivo é uma sentença 

condenatória.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso

Diligencias de penhora em curso
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PEDIDO FASE PENHORA

03/06/15

P0000041
Município de 

Gondomar

Isabel Maria Marinho 

Magalhaes / 

Armando Manuel 

Barbosa Moura Silva

PORTO 3119/11.9TBGDM-A CIVIL 839,00 

PEDIDO FASE ENTREGA

03/06/15

P0000043
Município de 

Gondomar

Honorio Alexandre 

Guimaraes / Maria 

Emilia

GONDOMAR 77/04.0TBGDM CIVIL 3.527,00 

PEDIDO FASE PENHORA

18/02/15

P0000044
Município de 

Gondomar

GRacinda Silva 

Castro / Serafim Silva 

Santos

GONDOMAR 3152/11.0TBGDM CIVIL 4.028,00 

PEDIDO FASE PENHORA

14/10/14

P0000045
Município de 

Gondomar

Francisco Joao 

Guimaraes Mota / 

Isaura Maria Silva 

Lopes

GONDOMAR 3915/10.4TBGDM CIVIL 5.605,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

03/06/15

P0000046
Município de 

Gondomar

Florbela Maria Antas 

Moura de Sousa / 

Eduardo Manuel 

Barreto Sousa

GONDOMAR 4301/09.4TBGDM CIVIL 2.491,00 

PEDIDO FASE PENHORA

27/09/17

P0000049
Município de 

Gondomar

Carlos Manuel 

Ferreira Sousa / 

Catarina Eufemia 

Augusto Nascimento

GONDOMAR 3548/11.8TBGDM CIVIL 3.622,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

09/01/15

Acção declarativa de condenação cujo pedido è a resolução do contrato de 

arrendamento, a desocupação do locado e o pagamento das rendas em atraso.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Sentença

Acção declarativa de condenação para resolução do contrato de arrendamento por rendas 

em atraso.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Retificação de sentença

Execução para entrega de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrega de 445.18 ao exequente

Execução para entrega de quantia certa por rendas eme atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligências de penhora em curso

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Devedora aqui executada delarada insolvente

Execução para pagamento de quantia certa por não pagamento de rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora

Execução para entrega de coisa certa, por resolução judicial de contrato de 

arrendamento.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Marcação para entrega
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P0000052
Município de 

Gondomar

Antonio Moreira 

Guimaraes
GONDOMAR 4679/09.0TBGDM CIVIL 3.186,00 

PEDIDO FASE PENHORA

27/02/15

P0000053
Município de 

Gondomar

Carlos Alberto costa 

Cruz / Maria de 

Fatima Teixeira 

Carvalho Cruz

GONDOMAR 4615/09.3TBGDM CIVIL 5.349,00 

PEDIDO FASE PENHORA

07/12/14

P0000054
Município de 

Gondomar

Carlos alberto Costa 

Cruz / Maria de 

Fatima Teixeira 

Carvalho Cruz

GONDOMAR 5168/14.6T8PRT CIVIL 45.550,00 

PEDIDO FASE ENTREGA

03/06/15

P0000055
Município de 

Gondomar

Carlos Alberto costa 

Cruz / Maria de 

Fatima Teixeira 

Carvalho Cruz

GONDOMAR 2855/06.6TBGDM CIVIL 3.868,00 

PEDIDO FASE VENDA

24/01/17

P0000056
Município de 

Gondomar

Carlindo Silva Araujo 

/ Margarida Moura 

Pinto

GONDOMAR 4504/09.5TBGDM CIVIL 5.326,00 

PEDIDO FASE PENHORA

01/03/15

P0000058
Município de 

Gondomar

Camila monteiro dos 

Santos / Serafim 

antonio Cruz 

Coutinho

GONDOMAR 4793/09.1TBGDM CIVIL 1.893,00 

PEDIDO FASE PENHORA

22/06/15

P0000060
Município de 

Gondomar

Armando Silva 

moreira / Laurinda 

Fernanda Rodrigues 

Moreira

GONDOMAR 1277/11.1TBGDM- CIVIL 7.710,67 

PEDIDO FASE PENHORA

09/03/15

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Indeferimento da reclamação

Execução para pagamento de quantia certa por atraso no pagamanto das rendas.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Já se encontra penhorada a quantia de 1400.00 ¤.

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Prosseguir os autos ainda falta liquidar o montante de 1159.69

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Varias diligencias de penhora sem sucesso

Execução para entrega de coisa certa por resolução do contrato de arrendamento

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

à espera de marcação de diligencia de entrega

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Suspensão por falecimento
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P0000062
Município de 

Gondomar

Antonio Vieira Mota / 

Ana Mota
GONDOMAR 2005/08.4TBGDM CIVIL 4.764,75 

PEDIDO FASE ENTREGA

03/06/15

P0000063
Município de 

Gondomar

Arminda Manuela 

Silva Vidal / Damiao 

Carlos Monteiro 

Almeida

GONDOMAR 3550/11.0TBGDM CIVIL 6.500,62 

PEDIDO FASE ENTREGA

28/05/15

P0000065
Município de 

Gondomar

Carmina Maria 

Oliveira almeida
GONDOMAR 3544/08.2TBGDM CIVIL 1.495,55 

PEDIDO FASE PENHORA

28/02/15

P0000067
Município de 

Gondomar

Maria Manuela / 

Antonio Santos Silva
GONDOMAR 4216/08.3TBGDM CIVIL 3.237,47 

PEDIDO FASE PENHORA

19/05/15

P0000068
Município de 

Gondomar

Maria do Carmo 

Ferreira da Silva
GONDOMAR 3752/07.3TBGDM CIVIL 4.033,51 

PEDIDO FASE PENHORA

03/03/15

P0000069
Município de 

Gondomar

Sergio Bruno 

Magalhaes Alves
GONDOMAR 462/09.6TBGDM CIVIL 648,54 

PEDIDO FASE PENHORA

03/06/15

P0000070
Município de 

Gondomar

Maria Oliveira 

/ZEferino Oliveira
GONDOMAR 3139/11.3TBGDM CIVIL 3.767,87 

PEDIDO FASE ENTREGA

28/05/15

P0000071
Município de 

Gondomar

Zinator Comercio de 

Vestuario
COMERCIO VNG 484/11.1TYVNG

INSOLVENC

IA
201,40 

PEDIDO FASE ENTREGA

30/03/15

Execução para entrega de coisa certa

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Findo por deserção

Divida resultante do não pagamanto de licenças de publicidade do ano de 2005. Devedor 

declarado insolvente. Acção ulterior de verificação de creditos.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Acção ulterior de verificação de creditos apnsa ao processo de insolvencia

Execução para entrega de quantia certa. Devedora declarada insolvente. Municipio 

Reclamou os seus creditos no processo de insolvencia
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Requerida a citação edital da executada

Execução de sentença transitada em julgado de processo crime, por furto nas piscinas 

municpais de S. Pedro da Cova em 2009.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

diligencias de penhora em curso

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Pedido de apreensão do veiculo penhorado nos autos

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Envio ao tribunal a requerer a substituição pela Cidália Santos

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

À espera de marcação para entrega

Execução para pagamento de quantia certa por falta de pagamento das rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

extinção da instância



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000072
Município de 

Gondomar

Zeferino Mario 

Pessoa Pascoal 

Costa /Nelson 

Manuel Almeida 

Soares Costa

GONDOMAR 3120/11.2TBGDM CIVIL 2.689,61 

PEDIDO FASE PENHORA

15/03/15

P0000073
Município de 

Gondomar

Susana Alexandra 

Rodrigues Sousa e 

Viriato

PORTO 5172/14.4T8PRT CIVIL 748,48 

PEDIDO FASE ENTREGA

15/03/15

P0000077
Município de 

Gondomar

CArmina Maria 

Oliveira de almeida
GONDOMAR 3127/10.7TBGDM CIVIL 4.392,40 

PEDIDO FASE PENHORA

20/11/15

P0000083
Município de 

Gondomar

Jose da Rocha Lopes 

Correia
GONDOMAR 4233/05.5TBGDM CIVIL 11.633,58 

PEDIDO FASE PENHORA

24/03/17

P0000085
Município de 

Gondomar

Sandra Cristina 

Ferreira Santos 

/Sergio Manuel 

Santos Rolindo

GONDOMAR 3110/11.5TBGDM CIVIL 2.562,86 

PEDIDO FASE ENTREGA

30/03/15

P0000087
Município de 

Gondomar

Fernanda Maria 

Ferreira dos Santos 

Carmo / Rui Sousa 

Ferreira

GONDOMAR 3104/11.2TBGDM CIVIL 6.920,46 

PEDIDO FASE ENTREGA

30/03/15

P0000090
Município de 

Gondomar

Rosa Maria Santos 

Miranda
GONDOMAR 2488/10.2TBGDM CIVIL 4.913,96 

PEDIDO FASE PENHORA

19/03/15

P0000094
Município de 

Gondomar

Sofia Graça Sousa 

Cardoso Carvalho
GONDOMAR 3782710.8TBGDM CIVIL 2.093,60 

PEDIDO FASE PENHORA

Execução para pagamento de quantia certa por resolução do contrato de arrendamento e 

atraso no pagamento das rendas
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso

Execução para pagamento de quantia certa por falta de pagamento das rendas

Execução para entrega de coisa certa

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Locado entregue, mas a divida ainda existe

Execução para entrega de coisa certa.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

A entrega ainda não foi realizada, solicitei esclarecimentos à AE

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Substituição de AE po obito

Execução para pagamento de quantia certa pro rendas em atraso resultantes dum 

contrato de arrendamento para comercio e industria.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Venda veiculo 150.00 ¤

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Aguarda impulso processual não foram encontrados bens penhoraveis

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Ainda não houve entrega do locado



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

20/11/15

P0000097
Município de 

Gondomar

Maria de Lurdes 

Pereira Queiros / 

Fernando da Silva 

Matos

GONDOMAR 1270/11.4TBGDM CIVIL 14.000,00 

PEDIDO FASE ENTREGA

30/03/15

P0000100
Município de 

Gondomar

Maria Fernanda 

Costa Santos Ribeiro 

/ Julio Cardoso 

Ribeiro

GONDOMAR 750/10.3TBGDM CIVIL 2.973,31 

PEDIDO FASE SUSPENSÃO

30/03/15

P0000101
Município de 

Gondomar

Maria Santos Sousa 

Tavares / Francisco 

Teixeira Tavares

GONDOMAR 1279/11.8TBGDM CIVIL 10.676,61 

PEDIDO FASE SENTENÇA

30/03/15

P0000104
Município de 

Gondomar

Maria Irene Pinto 

Neves
GONDOMAR 74/04.5TBGDM CIVIL 3.688,72 

PEDIDO FASE PENHORA

12/06/17

P0000134
Município de 

Gondomar

Margarida Carmo 

Santos Martins
GONDOMAR 3160/12.4TBGDM CIVIL 106,40 

PEDIDO FASE PENHORA

30/03/15

P0000135
Município de 

Gondomar

Marcia Patricia 

Comibra Carvalho
GONDOMAR 2588/10.9TBGDM CIVIL 2.096,27 

PEDIDO FASE VENDA

27/07/16

P0000136
Município de 

Gondomar

Manuel Pinto 

Rodrigues / Maria 

Coneição Soares 

Pereira

GONDOMAR 5106/14.6T8PRT CIVIL 4.141,94 

PEDIDO FASE PENHORA

18/03/15

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso

Execução por falta de pagamento de rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora. Penhora de saldos bancarios

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Pedido de honorarios cidalia

Acção de despejo para resolução do contrato de arendamento por falta de pagamento 

das rendas.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Sentença transitada em julgado favoravel ao municipio

Execução para pagamento de quantia certa por divida resultante da resolução do contrato 

de arrendamento por falta de pagamento das rendas
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Pedido de honoarios AE

Execução duma sentença de despejo.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Já houve entrega do locado

execução para entrega de coisa certa, realizado acordo de pagamento

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Execução suspensa

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Substituição de AE por falecimento



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000137
Município de 

Gondomar

Manuel Martins 

Barbosa Serralharia
GONDOMAR 4785/09.0TBGDM CIVIL 18.323,09 

PEDIDO FASE PENHORA

18/02/15

P0000139
Município de 

Gondomar

Manuel FErnando 

Machado
GONDOMAR 2485/10.8TBGDM CIVIL 10.096,37 

PEDIDO FASE PENHORA

19/03/15

P0000140
Município de 

Gondomar

Luis Manuel Silva 

Costa
GONDOMAR 3275/13.1TBGDM CIVIL 31.859,12 

PEDIDO FASE SENTENÇA

12/05/15

P0000144
Município de 

Gondomar

julia Meireles / 

Domingos Barbosa
GONDOMAR 4694/07.8TBGDM CIVIL 5.207,58 

PEDIDO FASE PENHORA

14/07/16

P0000145
Município de 

Gondomar
Jose Sousa Mota GONDOMAR 4034/08.4TBGDM CIVIL 5.669,73 

PEDIDO FASE PENHORA

16/10/17

P0000146
Município de 

Gondomar
Jose Silva Ribeiro GONDOMAR 1426/13.5TBGDM CIVIL 638,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

17/08/15

P0000148
Município de 

Gondomar

Jose FErnando 

Sousa Silva
GONDOMAR 4543/09.2TBGDM CIVIL 855,80 

PEDIDO FASE PENHORA

27/03/15

P0000154
Município de 

Gondomar

Jose antonio Jesus 

Gonçalves
GONDOMAR 166/08.1TBGDM CIVIL 2.088,58 

PEDIDO FASE PENHORA

15/02/15

Execução para pagamento de quantia certa por falta de pagamento das rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Venda por negociação particular

Acção declarativa de despejo para resolução do contrato de arrendamento e pagamento 

das rendas em atraso
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

contestação

Execução para pagamento de quantia certa por atraso no pagamento das rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Pedido de indicação de bens a penhora nos termos do art. 755º do CPC

Execução para pagamento de quantia certa por falta de liquidação das rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Pedido de honorarios da cidalia

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Notificação para a existencia de bens

Execução para pagamento de quantia certa, cujo titulo executivo é uma injunção, por falta 

de pagamento de rendas
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso

Acção declarativa para despejo, requere-se a resolução do contrato de arrendamneto 

assim como a liquidação das rendas.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrega das chaves

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000155
Município de 

Gondomar

Carla Crsitina Soares 

Ferreira / João 

António Lima 

Almeida

GONDOMAR 67/04.2TBGDM CIVIL 1.421,09 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

14/04/15

P0000156
Município de 

Gondomar

Jose António Gomes 

Arouca
GONDOMAR 4780/09.0TBGDM CIVIL 1.674,82 

PEDIDO FASE JULGAMENTO

30/03/15

P0000158
Município de 

Gondomar

João Paulo Pires 

Sousa
GONDOMAR 4553/09.0TBGDM CIVIL 627,74 

PEDIDO FASE PENHORA

30/03/15

P0000159
Município de 

Gondomar
João Neves da Costa GONDOMAR 19/04.2TBGDM CIVIL 3.889,90 

PEDIDO FASE RECURSO

30/03/15

P0000160
Município de 

Gondomar

josé Ribeiro / Maria 

João Silva
GONDOMAR 2862/06.9TBGDM CIVIL 2.512,76 

PEDIDO FASE PENHORA

30/03/15

P0000161
Município de 

Gondomar

José Adriano Ribeiro 

/ Maria José Silva
GONDOMAR 4696/07.4TBGDM CIVIL 11.000,00 

PEDIDO FASE PENHORA

30/03/15

P0000162
Município de 

Gondomar

José António Silva 

Cerqueira Rodrigues
GONDOMAR 5154/09.8TBGDM CIVIL 12.261,97 

PEDIDO FASE PENHORA

30/03/15

P0000176
Município de 

Gondomar

Ana Cristina Mendes 

Santos Claro
GONDOMAR 3438/11.4TBGDM CIVIL 14.000,00 

PEDIDO FASE ENTREGA

30/03/15

Execução para entrega de coisa certa por resolução do contrato de arrendamento.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrega do locado

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso

Execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso

Execução para entrega de coisa certa

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Recurso interposto pela CMG a 20.02.14

execução para pagamento de quantia certa por rendas em atraso.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Penhora de salarios, entrega de resultado a exequente a 7/2/15

Execução para entrega de quantia certa por falta de pagamento das rendas.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Notificação para penhora de quinhão hereditário

Execução para pagamento de quantia certa por não pagamento das rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso

Execução para pagamento de quantia certa por atraso no pagamento das rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Executado informou aos autos que a divida ja se encontrava liquidada



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000177
Município de 

Gondomar

Emilia Maria Martins 

Tavares
GONDOMAR 3606/12.1TBGDM CIVIL 13.422,42 

PEDIDO FASE FINDO

30/03/15

P0000185
Município de 

Gondomar

Carla Iolanda Torres 

Cardoso / Ana Paula 

Pereira Silva Vieira

GONDOMAR 42/05.0TBGDM CIVIL 51.308,10 

PEDIDO FASE PENHORA

06/05/16

P0000189
Município de 

Gondomar
Fazenda Publica TAFP 1783200906038727

CONTRA 

ORDENAÇÃ

O FIS

1.140,32 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

P0000190
Município de 

Gondomar
Fazenda  Publica TAFP 1783200906033806

CONTRA 

ORDENAÇÃ

O FIS

1.802,47 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

P0000191
Município de 

Gondomar
GNR GONDOMAR 258285877 PENAL 370,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

P0000192
Município de 

Gondomar
GNR GONDOMAR 258285893 PENAL 90,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

P0000193 GNR
Município de 

Gondomar
GONDOMAR 258285869 PENAL 120,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

P0000194 GNR
Município de 

Gondomar
GONDOMAR 258285877 PENAL 310,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

Defesa apresentada num processo de contra ordenação rodoviária.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

defesa apresentada 13.02.2009

Impugnação duma contra ordenação rodoviária.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Defesa apresentada a 5.02.2009

impugnação duma contra ordenação rodoviária.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Defesa apresentada a 26.02.2009

Impugnação judicial do ato de liquidação do IVA referente a Julho de 2009

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Defesa apresentada na repartição de finanças a 28/12/2009

Apresentação de defesa numa contra ordenação rodoviária

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Apresentação de defesa a 4.08.2011

Execução de sentença de processo crime.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Odem de transferencia do valor de 4981.65 ¤

Impugnação do ato de liquidação do IVA referente a Setembro de 2009.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Apresentação de defesa a 4.8.2011

Acção declarativa para resolução do contrato de arrendamento e pagamento das rendas 

em falta
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Espera de marcação de julgamento.



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000195 ACT
Município de 

Gondomar
GONDOMAR 910197750 CIVIL 200,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

31/03/15

P0000196 IMTT
Município de 

Gondomar
GONDOMAR 100055661270 PENAL 2.000,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

P0000197 IMTT
Município de 

Gondomar
GONDOMAR 100034211070 PENAL 120,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

P0000198 ANPC
Município de 

Gondomar
GONDOMAR 313/2013 PENAL 180,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

30/03/15

P0000199
Município de 

Gondomar
Fazenda Publica TAFP 3200/06.6BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

992.901,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

04/06/15

P0000200 Fazenda Publica
Município de 

Gondomar
TAFP 599/06.8BEPRT

CONTRA 

ORDENAÇÃ

O FIS

674.061,11 

PEDIDO FASE SENTENÇA

30/03/15

P0000201 Fazenda Publica
Município de 

Gondomar
CONSTITUCIONAL 2150/07.3BEPRT

RECURSO 

CONTRA 

ORDEN

30.000,00 

PEDIDO FASE RECURSO

04/09/14

P0000202 Fazenda Publica
Município de 

Gondomar
TAFP 2146/07.5BEPRT

RECURSO 

CONTRA 

ORDEN

21.991,67 

PEDIDO FASE RECURSO

30/03/15

Tributação do IVA dos valores pagos pelas aguas de gondomar resultantes do contrato de 

concessão, anos 2001 e 2002.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Recurso para o tribunal da relação

Impugnação fiscal dos juros compensatórios do IVA.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Parecer do MP no qual a impugnação deverá ser julgada procedente.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Apresentação de defesa num processo de contra ordenação da autoridade nacional de 

protecção civil.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Apresentação de defesa em Julho de 2013

Reclamação da liquidação de IVa dos anos de 2001 a 2005

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Espera de sentença

Defesa numa contra ordenação intentada pelo IMTT por falta de tacografo numa viatura 

do municipio.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Defesa apresentada 3.01.2013

Defesa apresentada num processo contra ordenacional levantado pelo ACT devido à falta 

tacografos.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Apresentação de defesa a 14.10.2010

Defesa num processo de contra ordenação levantado pelo ACT devido à falta de 

tacografo numa viatura do municipio.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Defesa apresentada a 13.12.2012



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000205
Município de 

Gondomar

Delfim Manuel Sousa 

Teixeira / Maria 

Judite soares 

Almeida

GONDOMAR 4155/09.0TBGDM CIVIL 1.916,00 

PEDIDO FASE PENHORA

31/03/15

P0000206
Município de 

Gondomar

EPPE empresa 

portuguesa de 

publicidade exterior

GAIA 706/08.6TYVNG
INSOLVENC

IA
641,81 

PEDIDO FASE
RECLAMAÇÃO DE 

CREDIT

31/03/15

P0000208
Município de 

Gondomar
Jose AM e Silva Lda COMERCIO VNG 588/09.0TYVNG

INSOLVENC

IA
739,25 

PEDIDO FASE
RECLAMAÇÃO DE 

CREDIT

30/03/15

P0000212
Município de 

Gondomar

Emilia Neves Moura 

Carneiro
PORTO 5040/14.0T8PRT CIVIL 14.000,00 

PEDIDO FASE PENHORA

31/03/15

P0000213
Município de 

Gondomar

Escola de Condução 

Fenix
BARCELOS 3970/08.7TBBCL

INSOLVENC

IA
528,09 

PEDIDO FASE
RECLAMAÇÃO DE 

CREDIT

01/04/15

P0000214
Município de 

Gondomar

Rita dasNeves Gama 

/ David Moreira das 

Neves

GONDOMAR 4872/09.5TBG CIVIL 4.242,78 

PEDIDO FASE RECURSO

30/03/15

P0000215
Município de 

Gondomar

Ermelinda Alexandra 

Mota Pinto
GONDOMAR 4617/09.0TBGDM CIVIL 5.163,50 

PEDIDO FASE PENHORA

28/05/15

Acção declarativa de condenação pedindo a resolução do contrato de arrendamento e as 

rendas vencidas e vincendas.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Recurso dos Executados para a relação

Execução para pagamento de quantia certa por dividas de rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Transacção

Execução para entrega de coisa certa em que o titulo executivo é uma notificação judicial 

avulsa.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Os executados procederam ao pagamento parcial da divida execução parada.

Reclamção de creditos em processo de insolvencia por não pagamento das licenças de 

publicdade.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Reclamção de creditos em processo de insolvencia.

Reclamação de creditos por falta de pagamento de taxas de publicidade.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Reclamção de creditos apresentada a 11.08.2011

Reclamação de creditos em processo de insolvencia.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Reclamação de creditos apresentada 12.03.2009

Execução para pagamento de quantia certa por falta de pagamento das rendas

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000217
Município de 

Gondomar

Fernanda Maria Pinto 

Sampaio da Cruz
GONDOMAR 2675/10.3TBGDM CIVIL 1.304,07 

PEDIDO FASE PENHORA

25/03/15

P0000218
Município de 

Gondomar

Fernando Adrião 

Moreira Lisboa
GONDOMAR 30/05.6PAGDM CIVIL 746,55 

PEDIDO FASE PENHORA

30/03/15

P0000222
Município de 

Gondomar

Serafim Fernando 

Paiva Nogueira
GONDOMAR 2891/13.6TBGDM

INSOLVENC

IA
1.380,51 

PEDIDO FASE
RECLAMAÇÃO DE 

CREDIT

31/03/15

P0000245
Marcio Miguel Pereira 

de Castro

Município de 

Gondomar
MAIA 89/14.5TTMAI TRABALHO 42.629,67 

PEDIDO FASE SENTENÇA

12/05/15

P0000248 Rui Paulo Lima Vieira
Município de 

Gondomar
TAFP 829/15.5BEPRT TRABALHO 2.000,00 

PEDIDO FASE RECURSO

19/10/17

P0000251 Iberusa
Município de 

Gondomar
TAFP 1557/14.4BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

182,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

17/11/15

P0000254
Maria Luisa Oliveira 

da Silva

Município de 

Gondomar
VALONGO 269/14.3T8VLG TRABALHO 4.000,00 

PEDIDO FASE RECURSO

06/04/17

P0000255 Petroleos de Portugal
Município de 

Gondomar
TAFP 2677/11.2BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

462,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

11/11/14

Acção declarativa de condenação contra o municipio em que a ex funcionaria requer a 

sua reintegração e o pagamento duma indeminização no valor de 4000.00
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Aceitação da revista

Impugnação Judicila do ato de cobrança de taxa de publicidade relativa ao ano de 2010.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Acção decarativa de condenação por despedimento ilicito que requer a condenação do 

municipio à reintegração do autor e aos pagamento da indeminização peticionada.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Envio de coontra alegações

Impugnação Judicial do ato de cobrança de taxas de publicidade relativas ao ano de 2014

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Alegações da contra parte

Foi reclamado no processo de insolvencia o credito.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Apresentada reclamçaõ de creditos em processo de insolvencia a 11.9.2013

Acção declarativa de condenação, em que o autor requer a condenação do municipio a 

reintegra-lo, pagamento da indeminização peticinionada que engloba retribuições 
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Continuação do julgamento dia 14 de maio de 2015

Execução para pagamento de quantia certa por dividas de rendas.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de  penhora em curso

Execução duma sentença proferida em processo crime por furto.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Diligencias de penhora em curso



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000256 Petroleos de Portugal
Município de 

Gondomar
TAFP 1670/12.24BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

3.652,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

20/11/15

P0000257 Petroleos de Portugal
Município de 

Gondomar
TAFP 2128/10.0BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

997,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

30/06/15

P0000258 Petroleos de Portugal
Município de 

Gondomar
TAFP 1758/10.4BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

906,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

11/03/16

P0000259 Petroleos de Portugal
Município de 

Gondomar
TAFP 2935/08BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

633,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

20/11/14

P0000260
Município de 

Gondomar
Iberusa TAFP 1878/08.5BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

409,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

21/01/15

P0000261 IBerkng
Município de 

Gondomar
TAFP 1514/07.7BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

361,00 

PEDIDO FASE RECURSO

27/12/16

P0000262 Firmovem
Município de 

Gondomar
TAFP 1877/08.7BEPR

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

653,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

25/02/16

P0000263 TV cabo
Município de 

Gondomar
TAFP 1234/08.9BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

5.532,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

Impugnação judicial do ato de cobrança de taxa de publicidade relativa ao ano de 2008

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Junção da taxa de justiça

Impugnação judicial do ato de cobrança de taxa de publicidade relativa ao ano de 2007

Impugnação Judicial do ato de cobrança de taxa e licença relativa ao ano de 2008

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Custas

Impugnação Judicial do ato de cobrança da taxa de publicidade relativa ao ano de 2007

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

REcurso Improcedente

Impugnação do ato de indeferimento tacito da renovação da licença de publicidade do 

ano de 2010
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Sentença improcedente a favor do municipio

impugnação do ato de cobrança das taxas de publicidade relativas ao ano de 2008

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Aguarda sentença

Impugnação judicial do ato de idenferimento da renovação das taxas e licenças relativas 

ao ano de 2012
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Aguarda notificação para alegar

Impugnação judicial do ato de cobrança das taxas e licenças de publicidade do ano de 

2010.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Parecer do MP pela absolvição do Municipio



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

12/11/14

P0000264 Iberking
Município de 

Gondomar
TAFP 1876/08.9BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

361,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

12/11/14

P0000265 Zon tv cabo
Município de 

Gondomar
TAFP 1969/09.5BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

1.065,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

19/02/16

P0000266 Iberusa
Município de 

Gondomar
TAFP 1972/09.5BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

780,00 

PEDIDO FASE ALEGAÇÕES

04/06/15

P0000267 Firmovem
Município de 

Gondomar
TAFP 1513/07.9BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

637,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

24/11/14

P0000268 Firmovem
Município de 

Gondomar
TAFP 3039/13.2BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

420,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

08/09/15

P0000269 Iberking
Município de 

Gondomar
TAFP 1975/09.0BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

743,00 

PEDIDO FASE SENTENÇA

12/11/14

P0000270 Efimóveis
Município de 

Gondomar
TAFP 2050/04.9

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

180.925,00 

PEDIDO FASE ALEGAÇÕES

06/04/16

Impugnação Judicial do ato de cobrança de licenças

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Notificação da interposição de recurso por parte da efimoveis

Impugnação judicial do ato de cobrança de taxas de publicidade relativas ao ano de 2013

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Alegações

Impugnação Judicial do ato de cobrança de taxas de ppublicidade relativas ao ano de 

2009
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Aguarda sentença

Impugnação Judicial do ato de cobrança de taxas e licenças de publicidade relativas ao 

ano de 2009
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Sentença favoravel

impugnação judicial do ato de cobrança de taxas e licenças de publicidade relativas ao 

ano de 2007
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Sentença favoravel ao Municipio

Impugnação do ato de cobrança de taxa de publicdade relativa ao ano de 2007

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Aguarda sentença

impugnação judicial do ato de cobrança de taxas e licenças relativas ao ano de 2009

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Sentença totalmente procedente contra o municipio

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Aguarda sentença



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000271 MOP
Município de 

Gondomar
TAFP 2671/09.3BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

75.123,00 

PEDIDO FASE ALEGAÇÕES

20/11/14

P0000273 Iberking
Município de 

Gondomar
TAFP 1974/09.1BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

693,00 

PEDIDO FASE ALEGAÇÕES

12/12/14

P0000274 Iberusa
Município de 

Gondomar
TAFP 1675/12.3BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

188,00 

PEDIDO FASE ALEGAÇÕES

16/12/14

P0000275
Maria Neves 

Guimaraes

Município de 

Gondomar
GONDOMAR 1363/05.7TBGDM CIVIL 14.963,00 

PEDIDO FASE INSTRUÇÃO

31/03/15

P0000277 Iberking
Município de 

Gondomar
TAFP 1558/14.2BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

748,00 

PEDIDO FASE ALEGAÇÕES

22/02/17

P0000280
Isabel Maria da Silva 

Ferreira

Município de 

Gondomar
TAFP 3104/12.9BEPRT TRABALHO 80.917,65 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

31/03/15

P0000281 Frimovem
Município de 

Gondomar
TAFP 1555/14.8BEPRT

PROCESSO 

DE 

IMPUGNAÇ

423,00 

PEDIDO FASE ALEGAÇÕES

29/10/15

P0000284 Santander
Município de 

Gondomar

PEDIDO FASE FINDO

03/05/15

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrega da viatura à CMG

Acção administrativa comum por despedimento ilicito em que requer a condenação do 

municipio ao pagamento de indeminização por ilicitude de despedimento e diferenças 
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Espera da notificação da replica

Impugnação judicial do ato de cobrança de taxa de publicidade relativa ao ano de 2014.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Apresentadas alegações

Reconhecimento do direito de propriedade sobre um terreno.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

À espera de julgamento

Impugnação judicial do ato de cobrança de taxas relativas ao ano de 2014

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Requerer a junção do regulamento

Impugnação judicial do ato de indeferimento da cobrança das taxas relativas ao ano de 

2009
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Pagamento de taxa de justiça

Impugnação judicial do ato de indeferimento das taxas e licenças relativas ao ano de 

2012
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Sentença totalmente improcedente a favor do municipio

impugnação do ato de cobrança da taxa de publicidade relativa ao ano de 2007, 

requerendo a sua redução para o valor de 22468,00 ¤
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Recurso STA



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000286
Município de 

Gondomar
Desconhecidos PORTO 586/14. PENAL 634,00 

PEDIDO FASE FINDO

21/05/15

P0000287 GNR
Município de 

Gondomar
PORTO 28619681 PENAL 120,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

20/03/15

P0000288

Reclamção de 

creditos em processo 

de execução fiscal

Município de 

Gondomar
7.220,00 

PEDIDO FASE
RECLAMAÇÃO DE 

CREDIT

02/02/15

P0000289
Município de 

Gondomar
GONDOMAR 472/13.3GDGDM PENAL

PEDIDO FASE INQUERITO

26/05/15

P0000290
Município de 

Gondomar
Efimoveis PORTO 29884/15.6T8PRT CIVIL 250.001,00 

PEDIDO FASE INSTRUÇÃO

11/05/17

P0000291
Fernanda Judite 

Alves da Silva Matos

Município de 

Gondomar
TAFP 2536/15.0BEPRT TRABALHO 3.000.001,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

29/09/15

P0000292
Rogerio Pinto 

Monteiro

Município de 

Gondomar
TAFP 922/15.4BEPRT

EXECUÇÃO 

FISCAL
298,50 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

08/09/15

P0000294 PSP
Município de 

Gondomar
965637446 30,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

12/08/15

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Enviada defesa

Pede o reconhecimento de que o seu despedimento foi ilicito, e a reintegração no 

municipio.
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Saneador a considerar o tribunal de trabalho materialmente incompetente para conhecer a causa

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Apresentada contestação

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Constituição de assistente

Defeitos de construção do conjunto habitacional de Santo Antonio e de Nossa Senhora 

dos Aflitos
Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Marcação de Tentativa de conciliação

Contra ordenação da GNR sobre o tranporte de carga.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Defesa apresentada

Viatura removida da via publica, ja penhorada à ordem do AT, assim o municpio terá de 

reclamar o seu credito no processo de execução fiscal

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Reclamação de credito na AT

Formular pedido de indeminização civil por incendio no mercado de S. Cosme.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Arquivamento do inquerito



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000295 PSP
Município de 

Gondomar
962637454

PEDIDO FASE ARTICULADOS

12/08/15

P0000296
Antonio Manuel 

Freitas da Costa

Município de 

Gondomar
GONDOMAR 1249/10.3TBGDM CIVIL

PEDIDO FASE FINDO

22/10/15

P0000297
Joaquim Rodrigues 

Ferreira Soares

Município de 

Gondomar
TAFP 2483/15.5BEPRT PENAL 21.474,60 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

06/11/17

P0000299
Município de 

Gondomar

Jose Miguel Vieira 

Santos Fidalgo
GONDOMAR 4670/15.T9GDM PENAL 44.026,68 

PEDIDO FASE INQUERITO

09/10/17

10/10/17

P0000301
Município de 

Gondomar

Joaquim Paulo 

Santos Rainho
GONDOMAR 612/14.5PEGDM PENAL 1.200,00 

PEDIDO FASE INQUERITO

08/07/16

P0000303 Desconhecidos
Município de 

Gondomar
GONDOMAR PENAL

PEDIDO FASE ARTICULADOS

04/01/16

P0000304
Município de 

Gondomar
5517/2015 29.927,88 

PEDIDO FASE INSTRUÇÃO

12/01/16

P0000305

Maria Jose 

Fernandes Pereira 

Lameiras

Município de 

Gondomar
SANTO TIRSO 3968/15.9T8STS

INSOLVENC

IA
138,42 

PEDIDO FASE
RECLAMAÇÃO DE 

CREDIT

16/02/16

Entrata no Escritório

Reclamação de creditos por uma divida de refeição escolar dum menor

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Relatorio e lista de credores

Sentença Favoravel ao muniicpio

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Crime de condução perigosa e dano qualificado

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Supensao provisoria do processo

Prorrgação da suspensao provisoria devido ao inc.

Condenação em processo crime por fogo posto no ecoponto

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Requerimento autor

Contraordenação rodoviaria

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Enviada defesa



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

P0000306
Rosa Gonçalves dos 

Santos

Município de 

Gondomar
TAFP 2900/15.4BEPRT TRABALHO 2.138,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

12/02/16

P0000307
Município de 

Gondomar
ACT 191600084 PENAL 612,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

24/02/16

P0000308
Domingos Manuel 

Martisn Leça

Município de 

Gondomar
GONDOMAR 415/14.7T8GDM-A CIVIL 5.001,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

05/04/17

P0000309
Município de 

Gondomar
Sucatas Pinto AMARANTE 540/16.0T8AMT

INSOLVENC

IA
3.514,58 

PEDIDO FASE
RECLAMAÇÃO DE 

CREDIT

06/09/16

P0000311
Município de 

Gondomar
Opção sublime SA GONDOMAR 4368/13.0TAGDM PENAL

PEDIDO FASE INSTRUÇÃO

26/10/16

P0000313
Município de 

Gondomar
ACT 2862210940 PENAL

PEDIDO FASE ARTICULADOS

07/12/16

P0000314
Município de 

Gondomar
DEsconhecidos GONDOMAR 156/16.0PGGDM PENAL

PEDIDO FASE ARTICULADOS

07/12/16

P0000316
Município de 

Gondomar

Arlindo Pereira da 

Silva Filho
GONDOMAR CIVIL

PEDIDO FASE ARTICULADOS

24/01/17

P0000317
Município de 

Gondomar

Paula Fernanda 

Rocha Fernandes
GONDOMAR CIVIL

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

notificação para pagamento de despesas

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Marcação de tentativa de conciliação

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Aprovação do plano de revitalização

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Não cumprimento do descanso diario obrigatorio

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Apresentada defesa

Indeminzação por danos num terreno provocado pela via publica.

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

PEDIDO FASE ARTICULADOS

20/01/17

P0000319
Jorge Ruben Campos 

Gloria

Município de 

Gondomar
PORTO 483/16.7T8VLG CIVIL

PEDIDO FASE SUSPENSÃO

30/01/17

P0000320
José Ribeiro Pinto 

Lopes da Silva

Município de 

Gondomar
PORTO 1843/16.9BEPRT TRABALHO 55.795,94 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

02/05/17

P0000321
Ad. Cond. Dr. Julio 

Pires de Lima

Município de 

Gondomar
JULGADOS DE PAZ 178/2017 JP CIVIL 997,89 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

26/10/17

P0000322
Cosme Manuel jorge 

de Castro

Município de 

Gondomar
GONDOMAR 1179/17.8T8GDM CIVIL 5.000,01 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

03/07/17

P0000324
Filipe Miguel Teixeira 

Ferreira

Município de 

Gondomar
VALONGO 160/16.9T8VLG TRABALHO

PEDIDO FASE ARTICULADOS

29/06/17

P0000325
Município de 

Gondomar
Desconhecidos GONDOMAR 1494/17.0T9GDM PENAL

PEDIDO FASE INSTRUÇÃO

12/06/17

P0000326 GNR
Município de 

Gondomar
0275822 4.500,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

15/07/17

P0000327

Antero Alves Moreira 

e Sucessores, 

Limitada

Município de 

Gondomar
GONDOMAR 2615/17.9T8GDM CIVIL

PEDIDO FASE ARTICULADOS

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

audiencia previa dia 4/7

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Tentativa de conciliação - nao conciliação

Dano qualificado numa habitação

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

envio de contestação

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Marcação de julgamento para 15/12

Reinvindicação do Direito de propriedade

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior



NÚMERO AUTOR RÉU TRIBUNAL
JUÍZO/N.PROCESS

O

OBJETO DO 

LITÍGIO
VALOR

18/08/17

P0000328
Clinica Denstaria dos 

7 caminhos

Município de 

Gondomar
TAFP 1123/17.2BEPRT CIVIL 501,72 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

29/09/17

P0000329 ACT
Município de 

Gondomar
ACT 191701666 PENAL 612,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

15/10/17

22/10/17

P0000330 ACT
Município de 

Gondomar
ACT 191701667 PENAL 612,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

15/10/17

22/10/17

P0000331 ACT
Município de 

Gondomar
ACT 191701665 PENAL 2.719,32 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

15/10/17

22/10/17

P0000332
Rosa Maria Oliveira 

Silva

Município de 

Gondomar
TAFP 2425/17.3BEPRT CIVIL 7.205,00 

PEDIDO FASE ARTICULADOS

08/11/17 Entrata no Escritório

TOTAL DE PROCESSOS : 158

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Defesa entregue

Despejo Administrativo Ilegal

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Defesa Entregue

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Entrata no Escritório

Defesa Entregue

Entrata no Escritório

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

contestação

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior

Evolução verificada desde a apresentação do relatório anterior



Empréstimos 
 

 



Utilizado inicial actual Amortização Juros

Nº

18 18-12-96
Aquisição de 88 fogos no lugar de Fontela destinados a arrendamento - PER 

- (I)
(b) CGD 1.425.987,37 2,625% 0,0821% Semestral 50 14 314.860,32                     72.000,00                    1.000,00                   242.860,32                     

19
20-03-97 

28-12-98

Construção de 404 fogos no Bairro Mineiro destinados a arrendamento - 

PER - (I)
(b) CGD 7.140.002,56 2,188% 0,1458% Semestral 57 19 2.342.644,96                 300.000,00                  9.000,00                   2.042.644,96                 

20
01-08-97 

29-01-98

Construção de fogos em várias freguesias destinados a arrendamento - PER  

(I)
(b) BCP 12.110.663,49 1,453% 0,0853% Semestral 19 16 2.984.614,79                 592.000,00                  4.700,00                   2.392.614,79                 

21
01-08-97 

29-01-98

Construção de fogos em várias freguesias destinados a arrendamento - PER  

(I)
(b) BPI 12.110.663,49 1,500% 0,0853% Semestral 30 16 2.985.372,56                 592.000,00                  4.000,00                   2.393.372,56                 

22 08-08-00
Aquisição de 25 fogos no lugar da Triana destinados a arrendamento - PER  

(I)
(b) CGD 491.804,74 1,193% 0,0040% Trimestral 80 21 93.313,43                       35.000,00                    1.000,00                   58.313,43                       

24 03-09-01
Empréstimo destinado a obras de reparação dos danos causados pelas 

intempéries  (I)
(a) CGD 962.128,43 1,417% 0,1702% Semestral 37 13 186.206,76                     85.500,00                    2.000,00                   100.706,76                     

25 23-06-05
Financiamento à construção do Pavilhão Multiusos de Gondomar - (FEDER) - 

(I)
(d) BST 9.000.000,00 2,275% 0,0925% Trimestral 76 42 3.337.894,85                 570.000,00                  1.000,00                   2.767.894,85                 

38 09-03-09 Financiamento à construção de Edificios escolares (d) CGD 1.574.797,00 2,040% 0,4725% Trimestral 100 76 1.142.110,51                 80.000,00                    37.500,00                 1.062.110,51                 

103 29-10-10 Financiamento à construção de Centros Escolares (d) BCP 2.580.407,00 2,000% 0,4658% Trimestral 100 83 2.086.800,83                 120.000,00                  48.000,00                 1.966.800,83                 

Financiamento de projetos Portugal 2020 CCA 2.365.820,00 1,171% 1,1710% Trimestral 80 80 2.365.820,00                 100,00                          28.000,00                 2.365.720,00                 

Empréstimo Divida à EDP 1988 CCA 28.819.352,00 1,340% 1,340% Mensal 240 240 28.819.352,00 1.442.000,00              390.000,00               27.497.464,27               

Sub -Total (emprestimos excepcionados) 78.581.626,08 17.839.639,01               3.888.600,00              526.200,00               15.393.039,01               

27 03-03-08
Financiamento destinado a aquisição 349 fogos de habitação Social 

(complementar)
 ___ BST 4.400.000,00 5,000% 0,0320% Trimestral 100 72 2.668.272,55                 185.000,00                  1.000,00                   2.483.272,55                 

28 03-03-08
Financiamento destinado a aquisição 156 fogos de habitação Social - Mó, S. 

Pedro da Cova
 ___ CGD 4.007.516,00 2,370% 0,0161% Trimestral 100 73 2.513.193,33                 170.000,00                  1.000,00                   2.343.193,33                 

29 03-03-08
Financiamento destinado a aquisição 100 fogos de habitação Social - 

Baguim do Monte
 ___ CGD 2.601.644,00 2,370% 0,0161% Trimestral 100 73 1.632.267,91                 110.000,00                  1.000,00                   1.522.267,91                 

30 09-03-09
Financiamento destinado a aquisição 93 fogos de habitação Social - Zorra, 

S. Cosme
 ___ CGD 2.214.789,20 2,370% 0,0161% Trimestral 100 73 1.396.842,56                 91.000,00                    1.000,00                   1.305.842,56                 

31 09-03-09 Construção do Centro de Acolhimento de Crianças e Jovens de Gondomar  ___ CGD 860.000,00 2,840% 0,4725% Trimestral 100 76 627.431,11                     47.500,00                    17.500,00                 579.931,11                     

32 09-03-09 Financiamento à construção de Edificios escolares  ___ CGD 3.135.203,00 2,840% 0,4725% Trimestral 100 76 2.277.013,27                 150.000,00                  37.500,00                 2.127.013,27                 

33 10-08-09 Financiamento complementar para aquisição de 109 fogos em Stª Eulália  ___ BANIF 1.520.136,00 3,220% 0,5140% Trimestral 100 77 1.128.068,85                 65.000,00                    25.000,00                 1.063.068,85                 

34 10-08-09 Financiamento complementar para aquisição de 88 fogos na Triana  ___ BANIF 1.183.436,80 3,220% 0,5140% Trimestral 100 77 864.845,46                     65.000,00                    25.000,00                 799.845,46                     

35 24-09-09 Financiamento para aquisição de 109 fogos em Stª Eulália  ___ IHRU 3.201.977,20 1,060% 0,3167% Semestral 50 39 2.147.446,58                 135.000,00                  12.000,00                 2.012.446,58                 

36 24-09-09 Financiamento para aquisição de 88 fogos na Triana  ___ IHRU 2.492.729,60 1,060% 0,3167% Semestral 50 40 1.669.391,64                 103.000,00                  13.000,00                 1.566.391,64                 

59 16-11-09
Financiamento destinado à reabilitação de fogos de Habitação Social - 

Giesta
 ___ IHRU 460.253,00 1,060% 0,3412% Semestral 50 39 334.090,31                     19.000,00                    3.000,00                   315.090,31                     

102 29-10-10 Financiamento à construção de Centros Escolares  ___ BCP 3.149.593,00 2,960% 0,4658% Trimestral 100 83 2.461.043,66                 120.000,00                  48.000,00                 2.341.043,66                 

53 02-07-13 Financiamento para aquisição de 43 fogos em Vila Verde IHRU 909.699,70 1,130% 0,5577% Semestral 50 47 748.579,82                     47.500,00                    13.000,00                 701.079,82                     

Sub -Total (emprestimos não excepcionados) 30.136.977,50 20.468.487,06               1.308.000,00              198.000,00               18.962.487,06               

TOTAL 108.718.603,58 38.308.126,06               5.196.600,00              724.200,00               32.387.326,06               

Amortizações 

restantes

MAPA DOS EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZO

Dívida a 31 de 

Dezembro de 2018

Média dos encargos
Dívida a 1 de Janeiro de 

2018

En
ti

d
ad

e 

C
re

d
o

ra

Capital Taxa  de juro  

Periodicidade
Total 

Amortizações

Data 

contrato
FINALIDADES

lim
it

e 

en
d

iv
id

am
e

n
t

o
 -

 le
gi

sl
aç

ão



Mapa de Pessoal 
 

 






















































